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ILUSTRISSIMO SENHOR (A) PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÃO DO FUNDO ESPECIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE

GURUPI (FEC)- GURUPI - ESTADO DO TOCANTINS'

RECEB-EMOS
íti'--Jé)20-
HoRÁRto: h!-Min'

REF.: EDITAL CONCORRÊNCIA PUBLICA N" O1/2020

INPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAçÃO

Pelas razões de fato e direito abaixo aduzidos:

4t040 ,k'Ptot o"ib
a

AempTesaVERTICECoNSTRUToRAEIRELL|_EPP'nomefantasia
VERTICE iONSfnUçóES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ/MF sob o no 14.630.622t0001-08, com sede na Rua VS 02' no 48' quadra

01, lote 17, setor Vale do Sol, Gurupi - To,, neste ato por Seu representante

úgur o sr. RANIERI MoREIRA AGUIAR, brasileiro, casado, Empresário,

po'rtuOo, da Carteira de ldentidade CREA - TO 86225-D' residente e

domiciliadonaRuaVS02,no48,quadra0'l,lotelT,setorValedoSol'Gurupi-
TO, vêm, respeitosamente, com fundamento no art' 4'1 ' § 2o da Lei no

8.666/1993 e iiem .14.a do Editat de CONCORRÊNCIR pUeLtCA N" 01/2020,

interpor

DOS FATOS

FoipublicadooEDITALDECoNCoRRÊNctRpualtcAN"0.l/2020'
com objeto de a contratação de empresa especializada no ramo de

Engenharia, para A coNsinuçno oo pnroto SEDE DA CÂMARA

IúUINICIPAL DE GURUPI. Na forma de execução indireta' o regime de

empreitada por preço unitário e prazo determinado'

Foi detectada no Edital de Licitação' que no item 3'2 da QualiÍicação

Técnicafazexigênciasuperiora50%referenteaosquantitativosmínimospara
qualificações técnicas operacional e profissional' além de divergências de

iuantitativo de tomada Ri45 - OT 395 unidade e a certificação 270 unid'

ausência de projeto pru tád" de climatização para aparelho Split' e por fim' a
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Da comprovação da capacitaçâo técnico-operacional:

A Lei de Licitações autoriza a Administração a exigir a comprovação da
capacitação técnico-operacional, nos termos de seu art. 30, inc. ll:

Ar1. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

ll - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em caracterÍsticas, quantidades e prazos com o objeto da lícitação,
e indicação das msÍa/açÕes e do aparelhamento e do pessoal técnico
adequados e disponíveis para a realização do objelo da licitação, bem como da
qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se
respo n sa bil i zará pelos tra bal hos:

O caso em testilha a capacitação técn ico-operaciona I é a experiência a
ser veriflcada da pessoa licitante, devendo comprovar, enquanto organização
empresarial, sua aptidão para desempenho de atividade pertinente e

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.

A legislação náo taz o quantitativo mínimo que deve ser exigido, Não
obstante o silêncio legal, o TCU reconheceu, por meio da publicação da
Súmula no 263, que:

Do voto proferido no Acórdão no 3.070/2013 - Plenário ainda se extrai a
seguinte passagem fazendo remissão à jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça:
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limitação de concorrência no item 3.3 da qualificação econômico financeiro,
mitigando o princípio da ampla concorrência e do devido processo legal, tendo
em vista que implicam no cumprimento da lei.

DOS FUNDAMENTOS

" para a comprovaçáo da capacidade técníco-operacional das licitantes, e
desde que limítada, simultaneamente, âs parcelas de maíor relevância e valor
significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da
execução de quantitativos mínimos em obras ou seryiços com características
semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão
e a complexidade do objeto a ser executado." (negritei)
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72. O grupo de esfudos fez constar de seu relatórío entendimento do STJ
nessa mesma linha (REsp 466.286/SP, Relator Mínistro Joáo Otávio Noronha,
Segunda Turma, DJ de 20/10/2003):

'a melhor inteligência da norma ínsita no art.30, § 1o, inc. I (parte final) da Lei
de Licitações orienta-se no sentido de permitir a inserção no edital de
exigências de quantidades mínimas ou de prazos máximos quando,
vinculadas ao objeto do contrato, estiverem assenúadas em critérios
razoáveis'. (Negritei)

A propósito, náo se trata de entendimento recente, conforme é possível
constatar nos seguintes acórdãos relacionados:

"[D]eve-se ter em mente que este Tribunal tem precedentes no sentído de que
a compatibilidade entre os servlÇos anteríoreí e o serviço licitado deve ser
entendida como condição de similaridade e não de igualdade."

Acó rd ã o 1. 1 40/200 5- P I e ná r io.

"7íí. Nesse ponto, parece residir a principal díscussão a ser enfrentada - que
espécíe de aptidão deve ser requerida para a execução de contralos de
serviços de natureza continuada, em que esteja caracterizada cessão de mão
de obra. (.. .)

114. O que imporla é perceber que a habilidade das contratadas na gestão da

mão de obra, nesses casos, é realmente muito mais relevante para a
Administração do que a aptidão técnica para a execução dos seruiços, lnclusive
pol.que esÍes apresentam normalmente pouca complexidade. Ou se1a, nesses
contratos, dada a natureza dos servlços, ,nÍeressa à Administração
certificar-se de que a contratada é capaz de recrutar e manter pessoal
capacitado e honrar os comprcmissos trabalhistas, previdenciários e

Íiscars. É sítuaçào muito diversa de um contrato que envolva complexidade
técnica, como uma obra, ou de um contrato de fornecimento de bens, em que a
capacidade pode ser medida tomando-se como referência a dimensáo do
objeto - que serve muíto bem o parAmeto de 50yo usualmente adotado."

Acórdão 1.214/2013 - Plenário.

"1.7.1. nos certames para contratar servíÇos terceirizados, em regra, os
atesÍados de capacidade técnica devem comprovar a habilidade da
licitante em gestão de mão de obra, e náo a aptidão relativa à atividade a

ser contratada, como ocorrido no pregão eletrônico (...):

1 .7.2. nos casos excepcionais que fujam a essa regra, devem ser apresentadas
as justificalivas fundamentadas para a exígência, aínda na fase ínterna da

licitação, nos termos do art. 16, inciso I, da lN 0?f08 STLIi'

Acórdão 74412015 - 2u Câmara.
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cxtJ: l l6aGGl»/0úrS lE:9ata7!rl
a$. vl:. qr.d.. r, !.râ tt, llt I cttr 7, ai§

9!o. §L (b §ol GunDl . ro

br atrt l55t/IIa.r2ôr
v.nlr,\r)vrnl(1!rnrslr(krt!s.orrr



\1
VÉRTICE

uÍorÀ

O edital traz em suas exigências quantitativos superiores aos julgados e

pela pratica consuetudinária das licitações, senáo vejamos os itens que

ultrapassam 30% dos quantitativos máximos em relação ao objeto constante na

planilha do anexo ll, senão vejamos:

/TENS RELEVÁNIES:

. tÍEM 2 - PLANTLHA 30% - SERIA 20 000,00

ELES ESIÃO PEDINDO _ 23,OOO,OO

SUPERIOR AO 50% DA QUANTIDADE EXECUTADA,

. ITEM 3 - PLANILHA - 136,60 I\1"

50% - 66,30 M3

ELES ESIÂO PEDINDO _ 307 M3

SUPERIOR AO 50% DA QUANTIDADE EXECUTADA.

. ITEM 4 - PLANILHA - 923,82 M'?

50% - 491,61 M'z

ELES ESTÃO PEDINDO _ 590 IVI'

SUPERIOR AO 50% DA QUANTIDADÉ EXECUTADA.

. ITEM 5 - PLANILHA - 240,24 M'

50% - 120,12 M'.

ELES ESTAO PEDINDO _ 336,00 M'

SUPERIOR AO 50% DA QUANTIDADE EXECUTADA.

. ITEM 7 'PLANILHA - 1.353,50 M'

50% - 673,75 M"

ELES ESIÁO PEDINDO _ 7OO,OO M'

SUPERIOR AO 50% DA QUANTIDADE EXECUTADA.

6! rllrl-ltlt / tltl!"ltal
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Neste quadro percebe-se que a manutenção da exigência acima dos

julgados pelo TCU e STJ, tem o condão de ferir o princípio da competividade,

qué t ", por objetivo alcançar a proposta mais vantajosa para a Administração

PÚblica, que e uma das finalidades da licitação. Portanto, não é permitida a

adoção de medidas que comprometam o caráter competitivo do certame'

ParaqueaAdministraçáoalcanceomelhorcontrato,énecessárioque
agentes públicos promovam uma ampliação razoável do acesso ao processo

liãitatório, devendo ser acolhida a presente impugnação, para que o edital faça

exigência de comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras ou

,",iriçor com características semelhantes no percentual de 30%, conforme

alhures detalhado.

Item 14 planilha - cabeamento estruturado divergência no quantitativo de

tomada if.las - Of. 395 unidade e a certificação 270 unid'

50% - 2.278,29 M',

ELES ESTAO PEDINDO _ 2.687,00 M'

SUPERIOR AO 50% DA QUANTIDADE EXECUTADA.

Att. 41. A Adminístração não pode descumprír as normas e condições do

edital, ao qual se acha estritamente vinculada'

Acerca do reÍerido princípio José dos Santos Carvalho Filho aduz:

O item 14 do edital também merece impugnação' tendo em vista que apresenta

àivergência, tendo em vista que traz quantitativo de tomada RJ45 - QT. 395

unida"des,contudo,nacertificaçãotrazapenaS2T0unidades'portanto'
necessária a manifestaçáo expressa desta comissáo, aclarando aos

concorrente qual é a quantidade correta do item e certificação'

Talimpugnaçãoépertinentealuzdoprincípiodavinculaçãoaoinstrumento
convocatório, o qual está garantido pelo art. 4í, da Lei 8 666/93:

vinculação ao instrumento convocatorio é garantia do administrador e dos

dministrádos. Signífica que as regras traçadas para o procedímento devem

er fielmente observadas por todos. Se a regra fixada não é respeitada' o

rocedimento se torna inválído e susceÍíve/ de correção na via administrativa

A
a
s
p

6! !tlt-l!13 / Itll,l2ól
v€atica@vo.üc€coírslrucooâ.com

vÉRncE coNsÍRUÍoRA EIREIJ

c Pl: 1a,63O.6I2/OOOTS I IE: 29í7871
Rr. VS 2, (ür..lr. r. rd. 17, aa I Clr: , 435 - Ílo
S.u V.l. ito Sol, GnPl - TO

@



\í

VÉRTICE

Neste quadro, a correção dos quantitativos deste item, trazendo clareza a

divergência e medida que se impóe visando a proteção dos interessados e a
preservação do patrimônio público, devendo ser acolhida a impugnação

também neste particular.

Item 20 planilha - rede de climatização para aparelho Split inexistência de
projeto.

O item 20 do edital também merece impugnaçáo, tendo em vista que não foi

disponibilizado projeto que contemple a Rede de climatização para aparelhos

Spiit em edificação com área de 1.700,00m2, portanto, necessária a

manifestação expressa desta comissão, aclarando aos concorrente se o projeto

existe é por qual razão náo foi disponibilizado.

Tal impugnação é pertinente a luz da legislação que regula as licitações, o qual

está garantido pelo art. 6o, da Lei 8.666/93:

Art. 6o Para os íns desta Lei, considera-se:

lX - Projeto Básíco - coniunto de elementos necessárlos e suficientes, com

nivel de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviÇo, ou complexo

de obras ou servlços obieto da licitação, elaborado com base nas lndlcaÇões

dos esÍudos técnicos prelimínares, que assegurem a viabilidade técnica e o
adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que

posslb/rte a avaliação do custo da obra e a definiçào dos métodos e do prazo

de execução, devendo conter os segulnÍes elementos:

a) desenvolvimento da solução escothida de forma a fornecer visão global da

obra e identifícar todos os seus e/em entos constitutivos com clareza;

b) so/uçôes técnicas gtobais e localizadas, suficientemente detalhadas' de

forma a mínimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as

fases de elaboração do proieto executivo e de realização das obras e

montagem;

c) identificação dos tpos de serviços a executar e de materiais e equipamentos

a incorporar à obra, bem como suas especificaçÕes gue assegurem os

melhores resultados para o empreendimento, sem írustrar o caráter competitivo ,/'
para a sua execução: 7/

/-/'
/

63 lttl-tlll / ,tlll.liDal

@v€Ídcacôntrucoa6.com

vÉRfl cE c oN sf RUÍoRA EIRELI

cnPj: ú,630.62rlmor-o3 | lE 1951118?8

au. vs 2, o!.dr. 1, Ld. 17. 4A I CCe: ?7 435 . 140

sí.. v.h do 9ol, G!rupl . lo

Ã'.--l\l/

coNtri



\í

VÉRTrcE
aoxsrâurorA

d) ínformações que possíbilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos,

,nsfa/aÇões provisorías e çondições organizacionais para a obra, sem frustrar o

caráter competitivo para a sua execução:

e) subsidios para montagem do plano de licitação e gesÍão da obra,

compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas

de fiscalização e outros dados necessános em cada caso;

0 orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em

quantitativos de serviÇos e fornecimentos propriamente avaliados;

X - Projeto Executivo - o coniunto dos e/emenÍos necessários e suFlcientes â

execuçáo completa da obra, de acordo com as normas perlínentes da

AssociaÇão Erasi/e ira de Normas Tecnícas - ABNT;

A transparência exigida do Poder PÚblico pela sociedade sepultou

definitivamente a hipótese de se licitar um serviço em que o possível candidato

sequer soubesse exatamente o que é pretendido, ou como num verdadeiro

contrato aleatório no qual só se comprar o licitante em conluio com um agente

da Administração.

O princÍpio da isonomia que todos os candidatos a contratação saibam com

precisado os limites a que Ficarão sujeitos se contratarem com o poder público:

Neste quadro, a disponibilização do projeto da rede de climatização para

aparelhos Split em edificação com área de 1.700,00m2, trazendo clareza e

sendo medida que se impõe visando a proteção dos interessados e a

preservaçáo do patrimÔnio público, devendo ser acolhida a impugnação

também neste particular.

Item 3.3 do edital - qualificação econômico financeiro' c) e e).

6! tltt-ltlt, ltt JLl
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O principio da igualdade, ou isonomia, tem sua origem no arl. 5o da CF, como

direito fundamental, e indíca que a Adminístração deve dispensar idêntíco

tratamento a todos os administrados que se encontre na mesma situação

juridica. Ao tratar da obrigatoriedade da lícitação, a Constituíção Federal, de

forma expressa assegurou no ar1. 37, inciso XXl, a "igualdade de condições a

todos os concorrentes".

,r.
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O item 3.3 do edital também merece impugnaçáo, tendo em vista que limita
sensivelmente a participação de todos os interessados, quando, nas letras "c" e
"e", assim impõe:

c) Comprovar ter o capital social mínimo mrrespondente a 1Oo/o (dez por cento) do

valor estimado pela Administração para a contratação. i \* ^l- i -4; !*' - L

e) A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos indices de Liquidez

Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais que 1,00 e Grau de

Endiüdamento menor ou igual que 0,50, resultantes da aplicagão das fórmulas

abaixo, com os valores extraídos de seu balanço palrinronial ou apurados mediante

consulta on line, no caso de empresas inscritas no SICAF: ' f'.-.{-- O -)_

LG
Án1.ô cir.d&r6+ Rrú ávtl r Loago Pra: o

P.r$üo ci rculrlle +EaiEjv.l. Lo nED p.azô

.L,
/t- -

LC !Àsllr'o crrculÀrte

D.t!i!"o Crtc1rl..at.+Exigvcl. Lon!o prà!c

AtrYo TotÂl

A exigência das duas comprovações financeiras caÊcleÍiza excesso por parte

da comissão, tendo em vista que retira a possibilidade de empresas cujo o

capital social é baixo, contudo, tem comprovação de capacidade pela sua
liquidez geral e corrente deixem de participar é vice versa.

Nas licitações inclusive deste município estáo sendo adotados nos editais a

alternatividade da exigência econômico, conforme se extrai do edital da

Secretaria de Saúde de Gurupi - Tocantins (anexo):

vÉRfl cE co{ sÍRUÍoRA EIRELI
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ESTADO DO TOCANTTNS
MUNICíPIO DE cURUPI

PR.EFEITÜRA MT,INICIPÂI DE CURUPI
SECRSTARIÂ MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPÂL DE§AÚDE A (irntntd. amiàdc. !,á PÍotpmd.d.

EDIIrAL DA TOMADA DE PREÇO No 0072020
, Pro«s'o Li.ittrtotíü ' 2020.0026b3

11.E. D.r QualificÀçio El:onô iro-Finanl:eir.r

11.8.1. Certidão Negntiva de FaléNià, RecuperÀçio Iudi(ial úu Recupernçio ExrÍ.rj1rdi(i.rl, lrÀ íonn.r dà Lei n.
ll.l01/05, ex1:edida pelo cnrlódo dishibrúdor dà sede dn pessoa ruúdicà ou pelr irüer:let, conr irrte.edêrNià
u}úir]tl de 60 (ses5enti) di.§ da dÀLr .le Àbeltun .los erú'elopes, qu.urdo rrio co[st.11 ern sell cor]o à valid.rde.

11,8.2. BÀlanço pntrimoniàl e demonsknçôes .ontábeis do últiuro exercicio sor'ial (DRE - DehonstrÀç,io do
Result.rdo do Ex€rcíaio), já exigi\'eir p.rflese&tà(ios iÀ Íoürà dn lei, tlue courPtore[r a bo.l sihrÀçào türúKeiÍn
d.r enrplesr, \'edad.r stlà sulrstituisão pol Iiàliuraetes or1 biüiurços proyi!órios, ]rode[do sel ahlàlizido9 por-
ifldices oticiàis quÂndo enceüirdo .i rltlis de 0l (trés) [reses rlà d.1t.1 (-le npÉsentÀçào t1.r ptoPostn.

11.8.2.1. C.rso n elnpl'esà sejà colrstittlidâ o col reltte exelcicio, dei'er:i ser apresent.rdo o t)aLrnço de irbe lua

11.E.3. Quando se kataÍ das elrpÍesils indi\jdrrÀis o dàs so(iedàdes po! aotits de Íesponsnbilidade lilrútaclà, à
Àdmirústrâsão se aeseÃit11í o dilEito de exigiÍ â apresenta\i1o (io lilr'o di.itio, otkle o tr.rl.uço Íis('nl foi
tràLçcrito, pÀ t êÍêitô da êxhnç.io dos pnràrretros pnra o jrrlg.ú[e§to, e \''erili.içào Llos vàlors àprcseitâdos p

c;rl§llàdos pelÀs lidtnrlte§.

IL8.4, Apreeentâr de([ar'ÀçÀo cour seguintes indiae6 deBronstÍÀti\'o5, devidÀrrrellte aàladado6 e.rssií.{dos pelo
contador d.r eírpresa (noorê e o ruuller'o do registrc uo CRC), e pelo responsivel leg, dà liaitnnte, (ulos
eleureltos s€r'ão retúâdos do B.rlü\o Patliulorúiü exigido pelo subiteÁr 11.8.2;

11.8.4.1. ildi.e de Liq(ridez Conelte cuio \'. oÍ.1pru?(io não poderá ser igual ou infeÍioÍ À 1 (um), obtidÀ pela
Íómrula: ILC = áCI,/PC

1f.8.4.2. hdice de Liqrüdez Ceftl crjo talor.rpruado nio poclerá ser ituÀl ou inferio! à I (um), otrtidr pela
Íólrlrüli: ILG = (.1C+ RLP) / (PC+ELP)

1f.8.,t..1. indice de SolvênciÂ Gelnl crljo \1ilor à]ür,tdo nào poderá ser igunl ou inferior a I (urn), obtidr pell
IoÍurd.r: ISG = áIl (PC+ELP),

11.8.{.4. Os eleúErltos.ontábeis cortidos r1.ts lóüIdis do5 subiteis 11.8.4.1 .i 11.8-4.3 são os a segui]' iderllific.r.los:

ILC = Lrdi.e de Liqddez Coueite;
ILG = hrdice de Liquirlez Geral;
ISG = Lrdice de Solréncia C,eral;

AC = Ativo CiÍftilânte;
RLP = Realizável etn Longo Prirzo;
ÁT = Ativo Totàl:
PC = Passilo (-ir(1úÀrtei

ELP = EYigieel em Lo[go PÍazo.

11.8.,1.5, Os úrdices .o[tnt)eis prEvistos no6 itens 11.6.{.1, 11.8.-1.2 e 11,8,,1.3 s.lo àqueles ulrra]lleute pr,rti(nLlos,
corúbmk estabelecê o S5', do âil. -11 dn Lei rf E.66ô/93, |ror.erüentes cia INSTRT'q-\L1 \JOR\L{m'-\ \I.{iE-
G\l No05, DE 21 DE TLil-HO DÊ le95 (r,r,i, item 7.2).

11.8.5. Cou\rr.or'àçào de càpital Írúrilro ou de pahiorôrüo hquicio lrúúDro niio üüerio! ,r 10oo {dez }ror cento) do
vtrlor estirnirdo da .ort!âtaçilo (iutigo 3I, paráglaicr 2" e .3o d.r Lei 1ro 8.66ô/93), .r qrlal ser'á exigid.r soúenle no
crso de a ücitànte aFrese trr Íesullrdo inÍerior r I,0 {um) no í dice de Liquidez ( orrenle llLC} ou indice de
Liquidez CeÍnl (ILG).

6t ,rú-l!lt / ,!ut.lú1
wÍdco@voÍlicaconsllucool.oom

vÉ RÍlcE cousf RUfoRA EtÍtELl
citPr: r..6:10.622l@0r{3 lE:291'.7378
iu. vs 2, Ou.dí. 1, Lol. 17, aá t caPr 77 als 130

§.ro.v.t do sol G{rupl - Ío
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Neste quadro, percebe-se que a exigência do capital social mínimo somente
quando o licitante não alcance o resultado igual o superior a 1,0, e medida que
assegura a ampla concorrência, tendo em vista que garante a participação de
todos os interessados.

Neste caso a presente impugnaçáo é pertinente a luz do princípio da
competitividade, tendo em vista que o art. 37, inciso XXI da Constituição
Federal assegura:

XXI - ressalvados os casos especlflcados na legislação, as obras, servlços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a Íodos os conÇorrentes, com
clâusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condiçÕes

efetivas da proposta, nos Íermos da lei, o qual somente permitirá as exigências
de qualificação técnica e econômíca indispensáveís à garantia do cumprimento
das obrigações.

Ademais, a inobservância de tal princípio na realização de procedimento
licitatório enseja na nulidade da licitação.

No mesmo sentido, tem entendido o Tribunal de Contas da Uniáo: Acórdão
1556/2007-Plenário (Sumário) "A restrição à competitividade, causada pela

ausência de informaçÕes essenciais no instrumento convocatório, é causa que
enseja a nulidade da licitaçáo". (BRASIL, 2010, p, 30)

Neste quadro, a cumulação de duas exigências econômico financeiras inibe a
participação de empresas, sendo necessário adotar o mesmo entendimento de

outros editais, para permitir vigência ao art. 37, inciso XXI da CF, garantindo a
ampla concorrência conforme preza o princÍpio da competitividade, sendo a
alteraçáo do edital neste particular medida que se impÕe, visando a proteção

dos interessados e a preservação do patrimÔnio público, devendo ser acolhida
a impugnação.

DOS REQUERIMENTOS

I - A retiÍicação do edital licitatório para adequação ao entendimento do

TCU e STJ dos itens 2, 3. 4*5- 7 e I do qrraclro rla letra a.3.1.1, do itgq3,2,da
qualificação técnico profissional, conforme as razÕes de fato e de direito acima
mencionadas.

6' r9rr,lítt / tart.r2!1
v6aIlcê@veÍücoconôltuc@9-com

VÊ RNC E CON Sf RUÍORA EIRELI
crPjl r4,630.622/m)1{8 | lÊ: 294í7878
au. vs 2, ou.dr. 1, tot. 17. 4á I ctP; ,, a35 . 1!0

t ror V.l. dô §ô[ Gurupl . IO

Ante o exposto, requer a Vossa Senhoria:

,i

t /

i, v_/.
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2 - A retificação do edital licitatório para aclaramento da divergência do

quantitativo de tomada RJ45 - QT. 395 unidades, contudo, na certificação traz

apenas 270 unidades, para proteção dos interessados e a preservação do

patrimônio público.

3 - A retificação do edital licitatório para disponibilização do projeto da

rede de climatização para aparelhos Split em edificação com área de

1.700,00m2, trazendo clareza e sendo medida que se impõe visando a
proteção dos interessados e a preservação do patrimônio pÚblico.

4 - A retificação do edital fazendo com que as exigências deixem de ser

cumulativas e passem a ser alternativas, tendo em vista que u mula

duas exi enctas economl co financeiras inibe a participação de empresas,

sendo necessário a o r o mesmo entend imento de outros editais (modelo

anexo), para permitir vigência ao art.37, inciso XXI da CF, garantindo a ampla

concorrência conforme pteza o princípio da competitividade

Termos em que, pede deferimento.

rçor

UTORA EIRELLI _ EPP

63 
"la-tttt 

/ t!ll.r8l
wtico@vôÍdooconaÍuco66.com

vÉRÍ IcE co N sÍR UToRA EIRELI

CllPJ: 14,610.621/00010B I lE: 295{7878

Au. Vs 2, OuâdÉ r, rob 17, 4a I cEP , 4§ - 8o
S.loÍ V.l6 do sô|, 6uÍupl ' TO

-@

TO,

2

)
/t I

Ranieri lvloreira Aguiar
Representante Legal
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I'STADO DO 1'OC]TNTINS
MUNICÍPIO DE GURUPI

PREFI]ITURA MUNICIPAL DE 6T'RTJPI
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDI

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

- Termo de Referência;
- . Anexo A: Memorial Descritivo;
- . Anexo B: Planilha Orçamentária;
- . Anexo C: Conposições cle Preços;
- . Anexo D: Cotações;
- . Anexo E: Memória cle Cálculo;
- . Ànexo F': Planilha de Levantamento cle euantirlacles;
- . Anexo G: Quadro tle Composição t{o BDI;
- . Anexo II: Quadro t.le Composição de lnvestimento - eCI;
- o Ânexo I: Cronograma Fisico-Financeiro;
- . ÂnexoJ: Curva ABC;
- r Anexo K: Planilha de lte0s de lvtaior Relevância;

. PÍojetos:

. P.oieto Execúivo \9/9, - planta de Situaçào,
Baixa/ Cortes/ Fachadas/ Paginação de lriso/Det.
Resíduos SóliLlos, Casa tle Bomba:

(t
Locaçào e cot ertutpl{tu

Esquadrias/ Detalhamento-Lixo,

tl

A C.pitat da A'ni:àdê e d

EDITAL DA TOMADA DE PREÇO N. 0072020
P ro ce sso Líc ítírtório t f 2020.002663

PITEÂMBULO
O MUNICÍPIO DE GURUPI, Estacio tio Tocantins, tendo como interveniente a Secretaria Municipal de

Saúde/Fundo Municipal de_Saúde, ahavés de seu Secretário, nomeaclo pelo Decreto Municipal n" 0392, cte 1o
de abril de 2019, TORNA PÚBLICO, para conhecimento rlos interessados que realizará a Licitaçeo pública na
Modalidade ToMADA DE pttEÇo, ripo MENoR pREÇo - critêrio de iulgamento VALôR GLoBAL,
FORMA DE EXECUçÀO INDIRETA, POR MEIO DT EMPI{EITADA õLOBAL, CUiO ObiCtO é A
coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA CoNsTI{UçÃo DA CLÍNICA DE ATENçÀo EsPEcÀiize.oa.

I - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
Reger-se-á o procedirnento li{itatório em observância das exigéncias e condições estabelecirlas no presente

Edital, Anexos e Subanexos; obediência às legislações pertinentes, em especial cla Lei Fetleral n,8.666, ile
21.06.1993; da Lei Complementar no 123, de -t4.12.2006; da Lei Complementar no 147, t1e 07.0g.2014; da Lei
ComPlementar n' 155/ 2016, de 27.70.2076, respecüvas alterações, dernàis normas pertinentes e pelas condições
estabelecidas no presente Edital e Íespectivos Anexos.

Os Procedimentos e o iulgamento desta Tomada de Preços serão conduzidos pela Contssào perrnanente de
Licitaçâo nomeada Pelo Decreto Municipal n'1.227/2019, cie 16 de agosto de 2019, que realizará os kabalhos ern
Sessão Pública, referente ao credênciamento das licitantes, recebimentos dos enveloies coltendo os documeltos
de habilitaçâo, proposta de preços e demais atos pertinentes à realização do certame.

II - DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO

DAT^ DE REALIZAçÃO DO CERTAME: DIA 01 DO MÊS DE ABnrL DE 2020.
LOCAL: sala de ReuniÕês com sede na BR-242, KM 405 (saída para a cicjade de peixe), rote 4, gleba g, 4" etapa,

-Bloco It parte do loteamento Fazenda Santo Antônio, Gurupi _ TO
HOtúRlO: às 09:00 (Nove horas) horario local.

Não havendo expediente na PÍefeitura Municipal cie Gurupi ou ocorrenclo qualquer fato superverüente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessào será automaticauente iransferida pará o primeiro clia
útil subsequente, no horário e local estabelecic{o neste Edital, descle que não haja comunicaçáo da piesidente da
CPL em contrário.

III - DO ÊDITAL E SEUS RESTECTTVOS ANEXOS E SUBANEXOS
O Presente Edital e §eus Anexos serão clisponibilizados no site oficial c]a Prefeitura através do erciereço

elehônilo www.guÍuDi.to.8ov.br. No entanto, devitlo à plataforma eletrônica não ter compatibilidatle para
tlisponibilização, os Subanexos, os Proietos e/ou ouhoi Documentos Técnicos referentes ao obleto serão
disponibilizados para cópia em CD-ROM ou Pendrive (fornecidos pelo interessaclo), poÍ meio de pessoa
autorizada pela empresa licitante interessada, cle segunda a sexta-feira rlãs 08h às 12h e c-las i4l, ar rgn, na Sala da
Diretoria de Licitaçôes, localizacla no endereço informado no item II deste edital, ou ainrla mediarrte requelimento
da licitante, akavés do e-mail: cpl@gurupi.to.gov.br. Os r,locumentos técnicos cornponentes do projeto básico do
obieto encontram-se devidamente .iuntados aos autos do l,Íocesso Licitatório n, 2õ20.002669,,lispánire,. para o
exame dos interessados em participar cla licitaçâo.

são partes integrantes cleste lnstrumento convocatório os seguintes Anexos e subanexos
. ANEXO I
. Subanexo A
. Subanexo Il
. Sublnexo C
. Subancxo D
. Subancxo E
. Subancxo F
. Subanexo G
. Subanexo H
o Subanexo I
. Subanexo I
. Subancxo K
. Subanexo L

/

Edttil da !'o a.ln de l,reÇos t 007R.020
uco, n.1?15, Centro - Currrpi-To, CEP: 77..105{70. Fone (63) 3315-0085Av. Penranb
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ES'TADO DO TOCANI'INS
MUNICÍPIO DE GUITUPI

PREFIITURÁ lr{UNICIPAL DE GURUPI
SICRETARIA MUNICIPAL DI SAÚDE

FUNDO MUNICIPÂL DÜ SAÚDE Â Càpital da Amüàdé e dà P.orpêrid;de

. Proieto Ex€cutivo de InstalaçÕes Elétricas (5/5) - Planta Baixa-AÍea lnteÍna/Planta Baixa-
Coberta/Planta Baixa-Rede de Alimentadores e lluminação Extema/ Diagramas
UniÍilares, Quadro de Cargas e Detalhes/Detalhes da Subestação e Lista de Materiaisi

. Proieto Executivo de Cabeamento EstrutuÍado (42:t - Pla^ta Baixa/Tabela dê Pontos e

Detalhes;
. Proieto Executivo de Climatização (3/3) - Planta Baixa-Télreo/Planta Baixâ-

Coberta/Drenagem da Climatizaçâo e Detalhes;
. PÍoieto Executivo de Sistemas de Proteção Contra Descatgas Atmosféricas (3/3) - Planta de

Coberta/ Plantd Baixa/ Detalhes;
. Proieto Executivo de Instalações Hidrossanitfuias (71\ -.PLanta Bai\a-Sistema de Agua

Fria/Planta Baixa-Barriletes de Água Fria/Detalhes de Água Fria/Detathes l§ométricos

01/02/Detalhes lsométricos 02/02/Detalhes Con§trutivos Gerais/Detalhes dos

ReservatóÍio§;
. Proieto Executivo de Instalações Hidrossanittuias (/2) - Ptanta Baixa-Sistema de Águas

Pluviais/PIanta de Coberta-Descidas de Águas Pluviais;
. Proieto Executivo de Instalasões Hidrossanitária§ (4/4) - Planta Baixa-Sistema de

Esgoto/Detalhes de Esgoto/Locação e Detalhes da Fossa e Sumidouro;
. Proieto Executivo de Combate a tncêndio e Pânico (lp) - Planta Baixa/Planta de Situação e

Detalhes;
. Proieto Executivo (18/f8) - Forma da Fundação/Forma das Cintas/Forma da Coberta ,-.

N.3,50m/Forma da Coberta e da Laje do Reservatório N.5,10m/Cortes AA e BB/armação

da Funclação e dos Pilares/Armação das Cintas-Partel/ Armação das Cintas-PaÍte

2/ Armação das Cintas-Parte3/ Armação das Cintas-Parte4/Armação das Cintas-

ParteS/Armação das Vigas da Coberta N.3,50-Partel/Armação das Vigas da Coberta

N.3,50-Parte2/Armação das Vigas da Coberta N.3,50-Parte3/AÍmação das Vigas da

Coberta N.510m-Partel/Amração das Vigas da Coberta N.5,10m-Parte2/ Armação

Negativa das Lajes-Coberta N.3,5o/Armação Negahva das laies-Coberta N5,10 e do

Reservatório;
. Projeto Executivo M) - Planta Baixa, Vistas e Detalhes da Coberta Metálica;
. Proieto Executivo (1fl) - Forma e Armação da Fossai
. Proieto Executivo (!p) - Planta Baüa-Proieto de Terraplenagem/Seções Transversais-

Proieto de TerÍaplenagem;
. PÍoieto Executivo (lfl) - TopograÍia.

- Modelo Carta de Creclenciamento (Fora rlos enoelopes\;

- Miruta do Contrato;
- Modelo de Declaração Atend. Disposto XXXIII Arl 7" CF (Enuelope clc Habilitaçno);

- Moctelo cle Declaração lnexistência fatos lmpeditivos (Enuelope tle Hnbilitnçio);

- Modelo de Declaração Enquatiramento ME-EPP (Enuelope de Húílitação);

- Moclelo de Declaração Responsabi\dade (Euoelope de Hnbilitnção\;

- Modelo de Credencial para Visita Tecruca Qnra o dia da Vísita\;

- Modelo de Terrno de Rerúncia;
- Moclelo de Apresentação de Proposta Preços (Êrruclopc tle Proposta);

- Modelo cle Declaração de Disponibílid.ad.e (Enaelope de Habilitaçio);

- Modelo de Declaração Próp a-Não Realização de Visita Técnica (Etwelope de

Hnbilitaçno\
- Modelo de Declaração de Inexistência tie Vínculo com a Adrninistraçâo Pública

(E nt' elo pe rle Húilitação);
- Mocielo de Indicação de Preposto Çtara o clia de rcsinatura do Cotúrtto);

- Comprovante r.le Retirada do Edital e Anexos (7tra ser enviado à CPL mtes da

renlização).

. ÁNEXO II

. ANEXO III

. ANEXO IV

. ANEXO V

. ANEXO vI

. ANEXO VII

. ANEXO VIII
o ANEXO IX
. ANEXO X
. ANEXO xI
. ANEXO XII

. ANEXO XIII

r ANEXO XIV
. ANEXO XV

IV.2. Os pedidos de esclarecimentos somente serão respondidos se forem considerados perünentes, a exclusivo

cdtério pela Comissão Permanente de Licitação - CPL. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão

Edital da Touadi de Preç1.,t" 007n020

2

ItÉaE§!n^

GURUPI

Av. Pernambüco, n.1345, Centro - GuruPi-TO, CEP| 77-.105-070. Fone (63) 3315{085

IV. DOS ESCLARECIMENTOS AO ATO CONVOCATORIO
,afV,f. Or esclarecimentos conplementares sobre o Edital e rcspectivos anexos poderão seÍ solicitados até o 2'
" (segundo) @{ibltedolê ig!4 psvista paÍa a abertura da licitação, mediante provocação por escrito clos

irteressados, permanecen.lo a Comissão Permanente de Licitação à disposição para esclarecêJas e Prestar
irúormações das 08:00 às 12:00 horas e clas 14:00 às 18:00 horas, na sala de licitaçóes, localizada no enciereço

inÍormado no preâmbulo cleste Edital, Fone: (63) 3301-4308, e-mail: çp@gg4gllggqlb1.



ESTÁDO DO TOCANTINS
MUNICÍPIO DE GI'RT]PI

PRETEITURÁ MUNICIPAL DE GURUPI
SICRETARIA MUNICTPAL D[ SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DI SAÚDE

encaminhadas via e-mail para a licitante requerente e divulgadas na intelnet no site da Prefeitura Municipal de
Gurupi/TO, no seguinte endereço eletrônico: http:// !\Jww. gurupi.to. gov.bI

IV.3. As evenluais dúvidas e demais inÍormações poderão ser prestadas pela Comissão PeÍmanente de Licitação,
das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas, no telefone (063) 3301-4308;

IV,4. A não solicitaçâo de inÍormações complementares por parte de alguma proponente implicará na tácita
admissão de que as informações técnicas e jurídicas contidas neste Edital e no Processo foram consideradas
suficientes paÍa sua devida participação no certame.

V.2. A licitante poderá impugnar os termos editalícios desta Tomada de Preços quanto às falhas ou
irregularidades que o viciaren, até o segundo dia útil qr.re anteceder a abertuta dos envelopes.

V.3. Decairá do direito de impug]rar os teÍmos desle Edital perante a Administração, a licitante que não o fizer no
prazo estabelecido, hipótese em que tal comunicação não teÍá eÍeito de recurso.

V.4. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório até o
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

V,5. A impuglação a este ato convocatório deverá ser dirigida à Presidente da Comissão Permanente de Licitação
e deveÍá seÍ pÍotocolada no horário das 08h às 12h e das 14h às 18h no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal
de Curupi, sito na BR 242, Krll 405 (saída para a cidade de Peixe) Gurupi/TO, observando-se,
obrigatoÍiamente, o seguinte:

a) Estar redigida em petição escrita devidamente fundamentada e acompanhada da documentação pertinente,
devidamente autenticada (ato constitutivo, estatuto ou contrato social com seus termos aditivos ou contrato
social consolidado, devidamente registÍado na Junta Comercial ou no cartório de pessoas ,urídicas, corúorme o

caso), e instruída com o número desta Tomada de Preço e <1o respectivo Processo Administrativo;
b) Estar devidamente assinada pelo repÍesentante legal do licitante, com comprovação da aptidão do signatário

que ten os poderes para tal, hipótese em que deverá ser anexado o instrumento procuratório, se for o caso.

V.6. Não será admitida a impugnação clo edital por intermédio cle e-mail e/ou Íax

V.7, Caso seja acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, caso seja necessario.

1. DO OBJETO E DEMAIS INFOIIMÀÇÕES IMPORTANTIS
1.1. Constitui objeto desta Liciraçáo a coNTRATAÇÀO DE [Ml'RESA PARA CONSTI{UÇÁO DA ACADEMIA

DE SAÚDE.

1..1,1. Deverão ser consideradas para a execução do objeto as especificações e informaçôes técnicas constantes neste
Edital, Anexos e Subanexos, bem como nas informações contidas no Processo Licitatório n" 2020.002663.

'1.2. Das Obras/Sewiços a Serem Executados
Planilha O1: Convênio Caixa Econômica Federal
6.1, EdiÍicaçào
a) ServiÇos Preliminares;
b) Instalaçào do Canteiro;
c) InÍraestrutura;
d) Supraestrutura;
e) Revestimento de Piso - Obra Bruta;
Q Paredes e Painéis;
g) Esquadrias/Vidros/ Ferragens;
h) Revestimentos de Piso;
il Revestimentos de Parede e Teto;
j) Pintura;
k) Instalações Hidrossanitárias;
l) Instalações EIétricas;
mlCobertura;
n) Impermeabilizaçáo;
o) Louças e Metâis Sanitários.

//

Eílital dLl Totiadn de Prcços tt" 0072.020

Av. Pernambuco, n.134t Centro - Curupi-To, CEP| 77.405-070. Fone (63) 3315-0085

v. DA tMpuGNAçÃO DO 
^TO 

CONVOCATÓRIO
V,L, Todo cidadào é parte legitimd pdrd impugnar o presente Eclitdl por irregulari.laJe, devendo, pdrd tanto,

fornalizar seu pedido até cinco dias úteis antes da data da abertura dos envelopes.
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MUNICÍPIO DE GURUPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUPI
SECRETARIA MUNICIPÁL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

_v.t"

Planilha 02 iContraDartida
6.2. EdiÍicaçáo
a) Serviços Preliminares;
b) Instalação do Canteiro;
c) Movimento de Terra
d) Esquadrias/Vidros/Ferragens
e) Revestimentos de piso - Externos
f) Pintura;

Íl Instalaçoes/*Subesraçào/SpDA/dados e VozlClimarização:
Ir, lnstalações Especiais - Combate a Incéndio;i) Serviços Complementares;
j) Rampas;
k) Águas Pluviais;
l) Limpeza Final de Obra;
tnllmpermeabilizaçáo;
n) AdministraÇào Local.

Á Câpit3t dã Ámuâde e dâ prosperidade

Tipo Menor Preco em Regime de
no paragraÍo 1o, do artigo 65, da Lei

1.3. Das Medidas Ambientais
1.3'1. Para cumprir as exigências dos órgàos ambientais, tendo err. visia os possÍveis impactos desencadeadosdurante a execução das obras, deverão ser adotadas mediaas q,.,e nao verúam ferir o Meio Ambiente, tais ^como:
a) Tomar medida§ de segurança contra o de[amamento de material poluente e a disposição adequada do lixo demodo a não causar danos ao meio ambiente;
b) Manter úmidas as supeÍficies sujeitas à poeúa pelo tráÍeso:
c) Limpeza total dos canteiros da oira e pátios de máqrial?lo término do conhato.

1i4irDíiOeiltiG,ryi!'rnllo,ctóq,gqrviçq§-,,,,
1.4.1.. Fica estabelecido que os serviços objeto

Localização Geográfica:

a) Avenida Alagoas' entre as ruas Presidente Juscelino Kubitschek e rua presidente Getúlio vargas, centro, Gurupi-
Coordenadas Geográficas: Latitude: _11.734508, Longitude: _49.063393,

1.4.2, O objeto deverá ser executado no local indicaclo, cabendo à empresa contÍatada, o foÍnecimento deequipanentos, feÍramentas, materiais e mão de obra necesra.iu á 
"r".rçao 

ao objeto/obra, q em conformitiaclecom o respecüvo projeto básico, ptan.ha qua.titativa/oÍçamentária e cronogru.,'u u- ur.,"*or.---- 
- - -

2. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL DA FORMA E DO REGIME DE EXECUÇÃO2.1. Esle Çertame será regjdo com obser\àncid a" f"i f"a"r"i r"-g.O.Oiãi, i, 
-f"l 

Co,rpt"_"ntar no l2J, <je1,4.72.2006, cla Lei Complementar no 142 c1e 07.08.2014, Lei Complementa r no 7SS /2016, de 2Z.10.2076,resPectivas alterações, Decreto FedeÍal n'9.412/2078, clemais n-ormas p"r,i"";; -;-;"iàs 
conatçoesestabelecidas no presente Edital e respectivos Anexos.

2.2. Os serviços deverão ser executaclos na
Empreitacla Global de material e mão de o
8.666/93.

desta licitação devam ser executados no seguinte endereço e

rma Ex
bra sem preiuízo do disposto

F ão In

tro - Curupi TO, CEl,r i7..105-070
Fílital d, To,ttàdn de pre

2'3' os serviços ofertados deveÍào atenLleÍ as.er.igências tle qLraliclatle, obser'aclos os padrões e normas baixatiaspelos órgãos competentes de controle tle quari.1atle iria,utriat - ABNT, INMETRO, CREA, cAU, etc. _

::T,Jâj:j: à"..Xl:X,jda. 
principatmente pa,a us p.esc,içoes do art.3e, i,.,ciso vuiaa iái n; íàrs7eo lcua,so

. - 3. DO VALOR GLOBAL PARA CONTRAT^çÃo E DA ORTGEM DO RECURSO' 7'1' o ralor glol'al marimo estinra.lo tlesta L ir iral,o * .rJd i*ôiL,oo (um milháo q uarrocenros e noventir e um mil/ duzentos e vinte e dois reais e sessenta e seis centavos), corúorme planilha orçamentária.

7 2 Recurso derivado de Repasse dlhiiq no valor cle ll$ 1.000.00Q00 (um milhão de reais) conÍorme coNTRATo DE" REPASSE númerc:878948/ 2o1B/ MS/ cArxa 
" 

pro"e."o ôui*ãiimero: 1061932_63.

7 3 Recurso originario de Contrap-qllcê da secretaria Municipat de saúde/Fundo Municipal de saúde no valor cle Il$79.773,18 (setenta e novc mil ietecentos e sclcnta e três rea'is c dezoito centavos).

Ar,. Penambuco, n.1345, Cei i'onc (63) 3315-0085
ços tt' 007/2020
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7.4. Recurso originário da Secretaria MuniciprI de Saúdd]'undo Municipal de Saúde no valor que supe
do montante indicado no item 7.2 e 7.3 do pÍesente termo de referência.

7.7. Os cálculos dos valores dos quantitativos constantes na planilha de custos referentes aos serviços a serem exe.utados
tiveram como base a tabela do SINAPI NÃO DESONERADO Junho/2019, conÍorme planilha rle custos elaborada
pela Engenheila Civil Angela Paula de MouÍa Crasto, CRE^ 26074-D/PE.

7.8. Os quantitativos e valores indicados correspondem à rnédia dos praticados no mercado e forarn apurados para
o efeito de estimar-se o valor do obieto ern licitação, nào vinculando às concoÍrentes, que poderão adotar
ouhos que ÍesPor.rdam Pela competitividade e economicidade de sua proposta, desde que atendidos os ÍatoÍes
técnicos e critérios de julgamento estabelecidos neste Ato Cot.lvocatório.

4. DA DOTAÇÃO ORçÁMENIÁRiA E DOS RECURSOS FTNANCETROS
4.L. As despesas decorÍentes da conkatação da obra objeto desta Tonada de Preços, correrão por conta dos

recursos orçamentários da Secretatia Municipal de Saúde^-undo Municipal de Saúde, conforme a seguir.
AÇÀO: POLICLINICA CONSTRUCAO-I]LINVEST
DOTAÇÃO: 07.0709.10.302.1043.1110
ELEMENTO DÀ DESPESA: 4.4.90.51
FONTES DE RECURSOS: 0040 e 0498

4.2 Os recursos financeiros somente serão liberados, cumprido o estágio de liquidação da despesa, de acordo com
as mediçôes Pertinentes à alocação do recurso a ser dispensado no cumprimento dos itens relaciotrados na
Planilha Orçamentária e Cronograma Fisico Financeiro.

5. DO PRAZO DE EXECUçÃO DA OBRA,/SERVIÇOS
5.1. O prazo para a execução e entrega dos serviços será de 240 (duzentos e quarenta) dias, contados a partir da

data de recebimento da Ordem de Serviço, rieduziclos os dias deterrninaclos em ordem de paralisação, se
ocorrer.

5.2. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser pÍorrogado, conforrne o art. 57 da Lei n'8.666/93,
mediante termo específico e formalizado de justificativa apresentada pela empresa contratada mediante
aProvaçâo justificada e comprovada tecnicamente pela Adminishação por meio de Termo Aditivo ou outro
Ato equivalente, caso seia de interesse da Contratante.

6. DA VTSTTA TÉCNICÀ AO LOCAL DE EXECUçÃO DO OBJETO
6.1. As empresas interessadas em parhcipar do certame PODERÃO vistoriar o local oncle serão executados os

serviços, com fins de corúecimento prévio tla Iocalização e caÍacteristicas cla área, inteirando-se das condições
técnicas e da complexidacte que envolve a execução do objeto, obtendo assim, o Atestado de Vistoria que será
expedido por servidor competente, deviciamente designaclo.

6.1.1. Registra-se que a Íealização cla visita rlo local oncle serão realizarlos os serviços, visa opoÍtunizar à liÇitante
examinar, conferir e constatar todos os detalhes, condições e características técnicas e locais, complementando
com as inÍormações constantes no Processo Administrativo através clos clocumentos técnicos específicos do
objeto, para que a empresa tome conhecimento c{e tutlo que lrossa influir acerca de sua participação no
celtame, elaboração de sua proposta e, se vencedora, na execução do objeto. não se admitindo, posteriormente,
qualquer alegação de seu tlesconhecimento quanto às condições locais para a execução do objeto.

6.1,2. Quando da realização rla visita lécnica, a Dernandante "sugere-se" que a mesma seja realizada,

Preferencialnente, por responsável clevidamente autorizado pela licitante que tenha capacidade técnica
suficiente Para inteirar-se r.las condições e complexidacles que envolvem a execução rlo obieto. Senr:lo cie inteira
responsabilidacle da licitante a nomeação/autorização do responsável para tal, bem como as informàções que
este lhe rePassar acerca do local, r,la obra e tlas características extraídas através rla visita realizada

Edi!01 di'to tadd de PreÇas " 0072
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7.5. Cada concorÍente deverá computar, no preço que cotará todos os custos diÍetos e indiÍetos, inclusive os
lesultados da incidência de quaisquer tributos, conhibuições ou obrigações decorÍentes das leBislações
trabalhista, fiscal e previdenciária a qual sujeita.

7.6' A Planilha Orçamentária anexa visa possibilitar a avaliaçào do custo global da obra para o efeito de estimar-se
o valo! do obieto em licitação, nâo vinculando as concorrentes, que poderão adotaÍ outros que respondam pela
comPetitividade e economicidade de sua proposta, atendiclo os fatores técnicos e critérios de julgamento
estabelecidos no Ato Convocatório.
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6í.3. os aspectos que a(s) licitante(s) julgar(em) duvidosos dando margem à dupla interpretação, ou omissos nas

especifiiações, ou vistos mediante a reaüzação da vistoria clo local de execução do objeto, deverào ser

apiesentatlos rlevidamente formalizados ao servidor responsável técnico deste Processo, e elucidados antes da

ráalizaçao da licitação da obra/serviços. Após esta fase, qualquer dúvida poderá ser interPretada aPenas Pela

Fiscalização, não cabendo qualquer recurso ou reclamação, mesno que isso venla a acarretar acréscirno de

serviços não plevistos no orçamento aPresentado Por ocasião da Licitação.

ô.2. A visita técnica poderá ser realizada ató o dia 31/03/2020, por repÍcscntante da entprcsa licitante o qual
documento de
a realização da

íem'l oor nào real izar a vistoria do local da obra/s deverá(ão) declarar

deveÍá apresentar credenciamentúutorizâção para realização da visita (uíde Ázexo vll\ e

identidade com foto, sendo acomPanhado pelo servidor municiPal comPetente, que certificará

refeida visita com a exPedição do Atestado de Vi§ita do Local.

6.3. para realização da visita técnica a licitante deverá agendar antecipadamente dia e horário na Secretaria

Municipal de Infraestrutura cte Gurupi - TO, na Av. Antônio Nunes da silva, n" 2195, ReS. Parque das

Acácias, Gurupi-TO, Fone: (63) 3315-0065, e-mail: engenharia.infraestrutuÍa@SuruPi.to.gov'br, entre 8:00h as

12:00h e 14:00h as 18:00h, ou comunicar-se diretalnente corn a engenheira civil POLLYANA BATISTA

RODRIGUES LEITE CREA n' 201110/D-TO, que poderá designar profissional para acomparúar o

representante da empresa até o local, bern como expedirá o atestado de vistoda em nome da emPresa'

6.4. É vedada a realização de visita técnica por mais de um ÍcPresentante de licitante no mesmo dia e horário, ^
cabendo ao servidàr municipal responsável pelo agendamento e/ou realização da visita administrar a

efetivação das visitas de modo que não haia simultaneidadc na sua ocorrência'

6.5. Em virtude da realização da visita técnica, a licitante receberá o Atestado de visita que será expedido pelo

servidor designado, comprovando que foi Íealizada a vistoria, não se actmitindo, Posteriolmente, qualquer

alegação de descorüecimento quanto às condições locais da instalação Por Parte da licitante'

6.5.1. A(s) Iic
mediante

itante(s)
emissão

que o

deD acão PrópÍia. ciênc ia da localizacao . condicões, caracter ísticas e compl exidades

locais que envol vem a execucão do obieto c elaboracão da oroposta de cos a scr aprcsc ntada natécnicas
sessão desta licitacão, comprometendo-se, se vencedora, a executar o objeto confoÍme descreve este Edital, o

Instumento Convocatório, seus Anexos e Subanexos.

6.5.2. O Atestado de Visita ou a Declarasão Própria deverá ser apresentado no dia da sessão da licitação dentro

tlo envelope cle habilitação, como Íequisito de habilitação lêcnica, cottfornrc ítct,t 11.7 deste Editttl.

6.6. Não será admitida, postedormente, qualqueÍ alegação por Palte das empresas PaÍticiPantes e da vencedora,

de eventual desconhecimento quanto às condições locais para a execução do objeto, tenha sido realizado ou

não a vistoria técnica do local cla obra.

6.6.1, É de exclusiva responsabilidade do licitante, a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude da sua omissào

na verificação do local de instalação e execução da obra.

7. DA§ CONDIçOES DE PARTICIPAçÃO . .

7.1. ioderao puiti.iput desta ticitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitaclo, regularmente

instalaclas no País, inscritas no Cadastro tle Fornecellores da Prefeitura Municipal cle Gurupi - TO, cujo

CertÍicaclo cle RegistÍo CadastÍal - CRC esteja em vigor ou, aintla, licitantes não cadastrados, que satisfaçam às

exigências concernentes à habilitação iurídica, regularidatte fiscal e trabalhista, qualificação técnica e

qualificação econômico-financeira, em conforrniclacle com o Prescrito no Presente Edital

7.2. Não seÍá admitida a Participação nesta licitação:

)a) De consórcios ou grr,rpos de firmas;
/ b1 De pessoa lurídica concordatária, em processo de recuperação judicial ou falinentar;
c) De 

-pessoa 
jurídica cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membro de conselhq técnico, fiscal,

consultivo, deliberativo ou adninistrativo, sócios, administradores e gerentes tenham cargo, emPrego ou

função com a AdministÍaçào Púbtica Dteta ou Indireta clo Município de Gurupi/TO;
d) De pessoa jurídica cujos sócios gerentes e/ou sócios administladores tenhanr cargo, emPre8o ou função com a

Administração Pública direta ou indireta Fecleral ou Adrninistração Pública direta ou indireta do Estaclo do

Tocantins ou outros Estados da Federação;

Edital da To ndd de Preços ' U)7n020
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e) De empresa declarada inidônea, vigente a penalidade imposta pela autoridade federal, estadual
nos teuos do inciso IV do art. 87 da Lei r.'8.666/93;

f) De empresa suspensa do direito de licitar e contratar com Administração Pública nos termos da tei vigente;
g) Empresas estrangeiras sem representação legal no país;
h) De empresas que se enquadrem nas vedações previstas no art.9o inc. I; ll e III cla Lei no 8.666/1,gg3.

7.2.1. À observação das vedações do subitem anteÍior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.

7.2.2. Fica vedado a formação de consórcio, nos termos do art.33 da Lei n" 8.666/93, pois a vedaçâo não tornará
restrito o universo de Possíveis licitantes individuais, poÍ conseguinte, não ocasionará qualque! ple1uízo à
competitividade do certame; especiahnente, porque o objeto da contratação não envolve questões cle alta
complexidade, múltiplas esPecialidades ou grande vulto econômico os quais, por consequência, teriam o
condão de aÍastar a possibilidade de participação isolada dos interessados.

m

7.3. A participaçào das licitantes irnplica no conhecimento integral dos terrnos e condições inseddas nesta Tomada
de Preço, bern como das dernais normas legais que disciplinarn a matéria, e todas as condições gerais, técnicas
e peculiaridades da execução/fornecimento do objeto licitado, sendo vedado invocar, posteriormente,
qualquer desconlecimento quanto aos rnesmos.

7.3'1. A ParticiPação na licitação, entendida a mesma como entrega dos envelopes, sem a objeção manifestada na
forma e prazo legais, implica na aceitasão integral e irretratável de todis as condiçáes estabelecidas no
Presente Edital e seus Anexos, obrigartdo as licitantes à observância dos regulamentos administÍativos e às
regÍas gerais ou especiais pertinentes e aplicáveis.

7.3.2. A simples participação neste certame implica:
a) Na plena aceitação de todas as condiçôes estabelecidas neste Edital e seus Anexos;
b) Que os preços aPresentados abrangem todas as despesas incidentes sobre o objeto da licitação já expostos neste

Edital, bem como os descontos porventura concedidos;
c) No conhecimento das condições e dificuldades para a realizaçâo da obra/serviços objeto deste certame;
d) Que a licitante vencetlora se compromete a iniciar a execução cla obra/serviços, imediatamente após a ciência

na Ordem de Serviços a ser expedida pela Contratante;
e) Que a licitante contratada se compromete a entregar a obra objeto clesta licitação, no prazo estabeleciclo;
$ Que o prazo de validade da Proposta é de 60(sessenta) dias, contados da data efetiva de abertura do envelope

de proposta, o qual, se maior, deverá ser explicitatlo na proposta.

7.4. A licitante deverá examinar cuidadosamente to.1as as inshuções, condições, quadros, planilhas, modelo tlos
documentos, exigências, leis, decretos, normas, especificaçôes e outras referências citadas neste Edital e seus
Anexos,

7.5. Eventuais deficiências no atendimento aos requisitos e exigências para a apresentação dos documentos e
propostas serão consideradas de responsabilidacle exclusiva da licitante.

7.6' Será admitida a participaçâo de licitantes que enviarem seus Envelopes contendo os Documentos cle
Habilitação e Proposta via Correios ou outro meio cle kansporte, desde que sejam recebidos pela CPL em
tempo hábil da lealização do Certame, na forma prevista neste Eclital e cumpram integralmente as exigências
nele contidas.

7.6.1' A Comissão de Licitação não se responsabilizará por envelopes de Documentação de Habilitação e
Propostas de Preços endereçados via postal ou por outra forma, entregues em local diverso do local de
realização deste certame, ou que por outro motivo alheio à Comissào, não seiam tempestivamente recebidos na
Sala rla Comissão Permanente c{e Licitaçôes, no endereço informado no preâmbulo deste Etlital.

7.7. A Comissão de Licitação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participaçào no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controlacloria Geral cla União;
b) Cadastro Nacional cle Condenações Cíveis por Atos cle lmprobiclade Aclministrativa, mantirio pelo Conselho

Nacional de Jusüça;
c) Lista de Iniclôneos, mantida pelo Tribunal de Contas tla União - TCU

F-dilal í{aTo tdfl de Prcços ' 00
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.7.1.. A consulta aos cadastros será rea lizacla em nome da empresa licitante, podendo também ser realizada em

À CONIISSÀO PERMANENTE DE LICITAçÁO
PREFEITURÂ ÀIUNICIPAL DE GURUPI

TOMADA DE PREçOS N'()O72()2O
pllocEsso LICITATóRlo N' 2020.002663

ENV "8"
PROPOSTÀ DE PRECO

RÁZÀO SOCTAL DA LtCITANTB......,,.........-................ ...-..

cGc/cNPr: .....................-'.......
ENDEITEçO:...........,........... ...

10.3. A pessoa que pre tende se credenciar Para ÍePresentar a licitante no celtane e PraticaÍ todo e qualqueÍ ato

previsto ou referente ao processarnento da licitação, inclusive e esPecialmente, desistir do tlireito de recrtrso

deverá apresentÀr-sc munid a de documento de identidadc oficial que contenha foto cap âz de idcntificaÍ Í)

nome/CPF de seu sócio majoritário, por força do artiSo 12 da Lei n" 8 429' de 199a que prevê' dentre as

SançõesimPostasaoresponsávelpelapráticarleatodeünprobidadeadminisEativa,aproibiçãodecontlatar
com o podár público, inclusive poi intermédio de pessoa juridica da qual seia sócio maioritáÍio.

8:iDO CEBTIFICADO DE REGISTRÔ CADASTRAL - CRC

t.i. ó ãiã6."À" áe Registro Carlasrral que hata o item 7.1 será emitido junto à Comissão Perrnanente cle

Licitação até o 3o (terceiro) dia anterior à data de recebirnento das ProPostas'

S.2.Ashteressadaseminscrevel.SepalaemissãodoCRCdeverãoenEegalosdocumentosnasaladaComissão
Permanente de Licitação em dia de experliente das 08:00h as 12:00h e das 14:00h às 17:00h.

8.3. Os tlocumentos necessários Para emissão do CRC são os elencados no item 11 4 deste Edital'

3.4. A falta do referido cadastro não impede a paÍticiPação da Licitante interessada, desde que aPresente todos

os documentos de habilitação na forma disPosta no item ll deste Edital'

9.;] 
pA FORMA DEAPRESENTÂçÃQ DOS ENYELOPES _

g.t. os Documentos exigidos para Éabilitação e a proposta de Preços exigidos neste Edital deverão ser entregues

em envelopes distiitos e hermeticamente lacrados, de preferência pelsonalizados Pela emPresa licitante,

contendo na Parte externa, rro nírüno as seguintes itúormações:

TOMADA DE PREÇOS N" ()O72O2()

TROCESSO LICITATÓRIO N' 2020.002663

ÊNvILOPE]êl
DOCUMENTOS bE HABILITACÀO

RAZÀO SOCIAL DA LTCTTANTE:

g.2. A in(ticação nos envelopes das inÍormaçÓes contidas no item 9.1 cleve ser clara e, caso esteia incomPleta ou

com algum erro de transcrição, destle que nào cause clÍtvida quanto a seu conteúdo ou não prejudique o

andamãnto do processo, não será motivo para exclusão do Procedimento licitatório'

9.3. Para agilização clos trabalhos solicita-se que a§ licitantes façam constal na documentação o seu enclereço

completo, e-mail e os números do tclcfolc para contato'

g,4. Em nenhuma hipótese seÍão recebi(los Documentos cie Habilitação e PIoPostas fora clo prazo estabelecido ^
nesta Tomada de Preços.

1'o.DoRECEBIMENToDoSENvELoPEsEDoCREDENCIAMENToDoREPRESENTANTE
10.1. No tocal, data e horário fixados no preâmbulo deste Edital, a comissão Pelmanente de Licitação, em sessão

pública, receberá simultaneamente, os documentos necessários para realização do credenciamento do

hepresentante d.a licitante (fora 1e enuelope\, e os envelopes contendo respectivamente os Documentos de

HÀütação e a proposta de preços, devidamente lacrados, os quais serão rubricados Pela CPL iuntamente coü

os rePresentantes cretlenciar.los.

L0.2 As licitantes participantes clo certarne poderão credenciaÍ seu lePlesentante iunto a CPL Para inteÍvir nas

fases do proce.limento licitatório, sen.io oÚrigatória a contprovaçào tlos pocteres necessários Para o exercício da

representação ou cÍedencianrento, por neio da aPresentação dos documentos abaixo arrolados.

portador de tal docu mento
/-

L0.4. Considera-se como representante da licitante no certanle a Pessoa habilitada Por ela mediante

estatuto/contrato social, ou instrumento público,/partictrlar tle procutação, Carta de Credencianento, e outro

documento legal equivalente, em via original ou autenticada em cartório, conÍorme o caso, devendo ser

observados os seguintes itens:
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10.5. Se Representante Credenciado
10.5.1. Tratando-se de Representante Credenciado, este deve!á apresentar a Carta de Credenciamento, com firma

reconhecida do signatário, a qual deve ser fumada pelo representante legal da empresa e estar devidamente
acompanhada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de Regisko Comercial, registrado na
Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o Ato Constitutivo registrado no CaÍtório de Registo Civil
de Pessoas lurídicas que, por sua vez, deverá comprovar, obrigatoriamente, haver capacitiade poi parte clo
titular para a delegação ou outorga de poderes ao representante a ser credenciado.

10.5.2. A Carta de Credenciâmênto do Íepresentante da licitante deverá ser elaborada porlewlo ser obseratdo o
uodelo do Anexo Il deste Editsl, apresentada ern via original, preferencialmente en-1 papel
tirnbrado/personalizado da empresa (se tiver).

10.6. §e Represe4lante legal (Prop{etário, sócio-GeÍente, Dirigente ou Administrador da Empresa)
10.6.1' Tratando-se de RePresentante Legal (Proprietário, Sócio-GeÍente, Dirigente ou Àdministrador da

empresa), deve!á apresentaÍ Estatuto Social, Conhato Social ou outro instruniento cle Registro Comercial,
registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedacles civis, o Ato Constitutivo regishaão no Cartório cle
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos os poderes para adÀinistrar/ representar a
empresa, bem como, exercer direitos e assumir obÍigações em decorrência cle tal investidura.

10.6.2. Tratando-se de Diretor da empresa, deverá tamÉm apresentar a comprovação da qualidade de Diretor,
nomeado ou contratado, por Ineio de documento hábil em via original ou autenticada em cartório,
consignando podeÍes para assinar em norae da empresa.

10.6'3. Tratando-se de Administrador da empresa deverá tanbém apreseltar a comprovação da sua eleição, enr
se tlatando de sociedacles Por ações, ou a qualidade de Actninistrador, por meio de documento hábil em via
original ou autenticada ern cartório, consigna.do poderes para assinar em rrome da empresa.

10.7. Se Procurador
10'7.1' Tratando-se de Procurador, deverá apresentar Instrumento cle Procuraçào Pública ou particular com

Íirma reconhecida do signatário, do qual constem pocleres específicos para repiesentar a licitante em licitações
públicas, tomar as decisões que julgar necessárias, rlurante o proceclimenio da habilitação e abertura de
ProPostas, praticar todo e qualquer ato previsto ou referente ao processarnento da licitação, inclusive e
especialmente de interpor recursos e desistir do direito de sua interposiçào.

10.7'2' A procuração deve ser firmada pelo representante legal iia empresa e estar cleviclamente acompanhada clo
Estatuto Social, Contrato Social ou outro instÍumento cle Registro Comercial, registrado na Junta Cámercial ou,
tratando-se de sociedades civis, o Ato Constitutivo registrado no Cartório de RegistÍo Civil tie pessoas

JurÍclicas que, Por sua vez, deverá comprovar, obriSatoriamente, haver capacirlacle poi parte do titular para a
delegação ou outoÍga tle poderes ao procurador.

10.8. Caso o rePÍesentante da emPresa licitante não apresente os documentos cle credenciamento de acoÍc.lo con1 as
coudições Previstas neste Edital, seus envelopes serão recebidos pela Comissão Permanente de Licitação,
enhetanto, não §erá reconhecida qualquer impugnação, recurso ou observação em ata, por parte do portaclor
dos envelopes, durante a reuniáo ou curso do Processo Licitatório, visto que ficará impedidá de se manifestar
em nome da respecüva interessada em virtude de nào estar credenciado.

L0.9. Cada pessoa credenciada poderá Íepresentar apenas uma licitante e o representante creclenciado cla licitante
será o único admitido a intervir nas fases da licitaçâo.

10.10. C) credenciamento do representante da licitante iunto à CoDrissão Permanente de Licitação implica a
presunção de sua capacidatle e responsabiliciacle legal pelos atos praticados e docunrentos apresentaclos.

10.11. O rePresentante credenciacio poclerá ser substitrrício a qualquer momento, clestle que tal substituição seja
devidamente iustificacta rnediante comunicação escrita cla licitante, em tempo hábil, apÍesentando novo
rePresentante, no§ mesmos termos e exigências iá evidenciados ncste capítulo, devendo tal substituição ser
aceita pela Comissão Permanente de Licitação.

11.12' Os documentos elencados nestes itens deverão ser entregues eur cópias autenticadas ern cartóÍio ou
mediante a apresentação das respectivas vias origrnais, para fins cle autenticação por membro da CpL no ato da
sessão.
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10.13. Caso o Ato Constitutivo, o Estatuto Social ou Contlato Social determinem que mais de uma pessoa

rePlesentem,adminishernouassinememconiuntodocumentosdeassuntosdeinteressedaempresa,
entender-se_á que assim deverá sài quanto às assinaturas da procuração (pública ou particular) ou a carta de
-redenciamenio (Anexo ll), sendo t1ue, a falta rle qualquer umà delas invalida o documento de credenciamento

para os fins de participação nesta Tâmada de Preçàs, aialretando no não credenciamento do representante'

10.14. Caso o representante da emPresa seja o ProPrietário-o-u sócio-Serente e nào estiver portando em mãos o Ato

Constitutivo, o Estatuto Social'ou Contrutá So.iut, a CPL poderí dligenciar iunto ao envelope de habilitação'

com a finalidarle PrecíPua de p.ot"ou"' apenas a confirmação dos poderes necessários Para o exercício da

repÍesentação e credenciamentà, sendo, obviamente, proibida qualquer conferência antecipada,cie quaisquer

rlosdemaisdocumentosdehabititação,hiPóteseemqueconcluídaadiligênciaoenvelopedehabilitação
rleverá ser novamente lacrado.

11. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
11..1. para a habititação, os interesJàs deverào aprese.,tar urna via de cacla um dos documentos lelacionados nos

itens seguintes dent o ao u,tu"fopu "À" - Docr'imentos de Habititação' na ordem sequencial ern que ê clencada

neste Edital; numerados, folha ior folha, em orrlem crescentei apresentados em original ou cóPia autenticada

ou para autenticaçào Pela CPL

11.1.1, A falta de numeração dos documentos não inabilitará o ticitante, mas fumará a PÍesunção de que ^
documentos faltantes não foram aPresentados'

11.1.2. Os documentos elencados neste itern que forem apresentados em côPia deverão estar Preferencialmente'

autenticados em cartório ou mediante pub'licação er,.r irnp.er'tru oficial, podendo ser aPresentado.E conforme o

caso, acompanlladoa aur.",p"tit'u' vias origilais para fürs de autenúcação por membro da CPL no ato da

sessáo.

11.1'.3. Somente seÍão aceitas cóPiaS d.e documentos, mesmo autenticadas, que esteiam le8íveis. Não sêndo aceitos

documentos com rasuras, especialmente nas datas e assinaturas

11.1,4. Não seÍão aceitos protocolos refereutes a solicitações feitas às repartições cornPetentes, quanto aos

documentos mencionados neste CaPítulo'

11.2 As Certidões/ Documentos imPressas via internet serão considerados originais e Poderão ter sua

autenücidade aferida pela comissao Permanente de Licitação, através dos endereços/páginas eletrônicas dos

órgãos emissotes.

11..2.1. Quanto à autenticidade cle clocumentos emitidos por meio eletrônico a cPL poderá eÍetuar pesquisa por

meio de consulta ao respectivo site oficial'

11.2'2.AvedficaçãoserácertificadapelaCPLeselãoatrexadosaosautososdocumentospassíveisdeobtençãopoÍ
meio eletrÔnico, salvo impossibilidade devidamente jusüficada' conÍorme o caso

11'.23'Paraefeitodelegulalidade,constatando.seclivergênciaentreodocumentoaPlesentadoeodispoúvelno
endeieço eletrônico do órgão emissor, prevalecerá o ànstante deste último, ainda que emitido Posteriormente

ao primeiro.

11.24.ACPLnãoseresponsabilizarápelaeventualindisPonibilitlacle<losmeioseletÍônicos,nomomentoda
verificação. Ocorrendo essa inclisponibilidade e não sendo apresentados' de forma regular' os documentos

objetos de ve ficação, a licitante será inabilitada

ll.3.odesatendimentodeexiSênciasformaisnâoessenciaisnàoimportaránoafa§tamentodoproponente,ciesde
que seja possivel a exata coÀpreensão e comprovação de sua habilitação

11'3.l.ACPLpodelásanaÍeventuaisfalhasouomissõesformaisquenãoalteremasubstânciadosdocumentose.,1 das propostas, ou sua validade jurídica, nerliante despachó fundamentado registrado rra atâ da se§são

. ;;.t;;i;;os, uciú,-,ir.r.io-tt 
"s 

valiciatte e eficácia para fins cle classiÍicação e habilitação. podendo ser

verificaclo por meio eletrônico hábil de informações, sento ir,rntaclo à ata da sessão, se necessálio e confoÍme o

caso.

11.4. Os documentos relacionados nos subitens 11,.5.2,11..5.3,11.5.4 e 11'5.5 (Habilitação Juídica) e 11'6'1, 11'6 ?

11.6.3,17.6.4,11'6.111.6.6e11.6.7(ResulariclacleFiscaleTrabalhista)destelnstrumentoConvocatório'
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poderâo ser substituídos pelo CeÍtificado de Registro Cadastral - CRC, emitido pela Comis Permanente de
Licitação, em vigor na data da entrega dos envelopes e realização do certame.

U.4.1' Os documentos constantes do CRC que estiverem com sua vigência expirada quando da realização do
certame, não serão reconhecidos Pela Comissão, e deverão ser apresentados tievidamente atualizatios,
conÍorme exige este Edital.

11.5. DÀ HabilitÀção Jurídica
A habilitação jurÍctica será cotnprovacla pelos seguintes cloculnertosl

11.5'1. Certificado do Registro Cadastral - CRC devidamente atualizado (se houver, conforme item 2.1),

11.5.2. Cópia autenticada de Documento de ldentidade com foto e do CPF, dos proprietários e/ou sócios e/ou
responsáveis legais da empresa, conforme Contrato Social da empresa;

11.,5.3. Registro empresarial na Iunta Cometcial, no caso de ernpresário individual;

u.5'4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de dãcumentos de eleição de seus
administradores regisko comercial, no caso de empresa individual;

11.5.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acomparüada de prova de diretoria em exercício;

11'5.6. Decreto de autorizaçâo, em se tratando de empresa ou sociedade eskangeira em funcionarnento no país, e
ato de regisho ou autorização Para funcionamento expedido pelo órgào competente, quando a atividade assim
o exigü.

11.5.7. Os documerlto§ elencados neste capÍtulo (11.5) não precisarn ser apresentados dentro do envelope de
habilitação caso tcnham sido apresentados no ato de crcdenciamento.

li.6. Dt'Regulridacle'FiscaÍ ô Trabàlhisti
A habilitação quanto à regularidade fiscal e habalhista será exteriorizacla pelos seguintes documentos:

11.6.1. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União. Conforme Portaria Conjunta PCFN/ RFB no 1.751, rle 2 cle outubro cle
2014, ou outra equivalente na forma da Lei;

11.6,2. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Estadual;

11.6.3' Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Municipal do domicílio ou
sede da licitante, ou outra equivalente na Íorma cla Lei;

11.6.4. Prova de regularidade perante o Fundo de, por Tempo dc Scrviço, deviclamente \,álida, emitida pela
Caixa Econômica Fecleral, que comprove inexistência de débito perante o FCTS;

11.6'5. Comprovante de inscrisão Cadasko Nacional de Pessoa Juridica CNPJ e/ou Prova de inscrição no
Cadastro Geral de Contribuintes (CGC);

11.6.6. Prova de inscrição no Cadastro de Conkibuintes Estadual ou Municipal, relativo ao clomicílio ou secie rla
licitante, pertinente ao seu ramo de ativiclade e compatívelcom o objeto licitado;

11'6.7' Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mecliante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida akavés tlo site www.tst. jus.br/ certiclão, cle acorc{o com a
Lei n'12.440, de 07 /07 /2077, ou outra que tenha a mesma comprovação na forma da lei.

11:6.8 Dós Benefícioi estabélàiidos pela Lei Complementar n. 123/2,006
11.6.8'1. Caso a Iicitante se.ia Microempresa-ME, Empresa rie PeqLreno Porte-EPP ou outra da categoria, para fazer

jus aos benefícios cla LC n" 123/2006, tteverá apresentar:
a) CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida pela Junta Comercial (ConÍorme Instrução Normativa no 103, art. 8.

do DePartamento Nacional (le Registro do Comércio, <le 30/04/2007, publicacla no DOU tle 22/05/2007) ou

Edthtl da lonada de t,reços " 0072020
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Declaração de Enquadramento validada pela Junta comerciar, ambas EXpEDIDAS pELo óRGÃo
COMPETENTE Nos ÚTIMos 60 (sESsENiA DIAS) antes da abertura do certame caso não conste data da
validade.

b) DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO emitida pela Empresa de acordo com suâ categoria , po.I?4do ser
obsenndo o tttodelo constonte o At&xo VI deste Edital.

11.6.8'2' Caso a licitante se aPresente na condição de Microempreendeclor Individual-MEl, será observatlo o
disPo§to no art.30, inciso IX da Resoluçào n"016, de 17 de ciezémbro de 2009, do Comitê para Gestão cla Rede
Nacional para a Simpliíicação do Registro e da Legalização de empresas e Negócios - REbESIM, devendo ser
apresentados com fins de comprovaçào:

a) DECLARAÇÃo DE ENQUADRAMENTo emitida pela Empresa de acordo com sua categoria , podctrtlo ser
obseruado o rnodelo coistonte o Anexo yI deste Edital;

b) CERTIFICADO DÂ CONDIçÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-MEI. DEVCTá SET
EXPEDIDA PELo ÓRGÃo CoMPETENTE Nos ÚTIMos 60 (SESSENTA DIAS) anres da abertura do
certame caso não conste data da validade.

11.6.8'2. O não atendimento do disPosto nos subitens 11.6.8.1 e U.6,8.2, implicará renuncia ao tlireito de ftuir dos
benefícios estabelecidos na Lei ComplementaÍ no 123/2006, nesta licitação.

11.6.8.3. As Microempresas e EmPresas de Pequeno Porte, assirn definidas uo art. 3" da Lei Cornplementar no 123,
d'e 1,412.2006, alterada pela Lei Complementar t." "147 /2074 e Lei Complementar nu 155, de 17 de outubro de
2016, bern como a licitante enquadrada como Micro Empreendedor lndividual-MEI, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de corrprovação de regularidade fiscal e kabalhista, mesmo que esta
aPresente alguma restriçâo (4/1. 43, caput da Lci Complene ar no 723f2.006 nlteratla pela Lei Complementar no 155,
de 27 de outubro de 2016),

11.6.8.3.1. Havendo alguma reshição na cornprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
o vencedor do ceÍtame, ProrroSáveis por igual período, quando requerido pelo licitante, para a regularização
da documentaçâo, Pagamento ou parcelamento do débito, e enüssão de eventuais certidões negativas ou
Positivas com efeito cle negativa, exceto nos casos de urgência na contratação ou de prazo insuficiente para o
empenho, devidamente justificado no processo (art.43, §1 

o da Lei ComplemenhÍ;" 123/2006 alteraia pela
Lei Complerr.entar no 155, de 27 de outubro <te 2016).

11.6.E'3.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior implicará decadência do
diÍeito à contratação, sem prejuízo clas sançôes previstas no art. 81 da Lei n" 8.666, de 21.06.1993, senclo
íacultado à Aclministração Municipal, através de Autoritlacle competente, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a ticitação (art.43, § 2" da
Lei complementar 

^" 
7231t2006 alterada pela Lei Complementar nu 155, de 27 de óutubro de 2016).

11'6.8.4. Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar no 123/2006, a
Comissão de Licitação Poderá realizar consultas e diligências para verificar se o somatório dos valores
recebidos pela ME/EPP/MEI, no exercício anterior, extrapola o limite pÍevisto no artigo 3., inciso Il, da
reÍêrida Lei, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3", §2', clo mesmo diploma, eá caso de início tle
atividade no exeÍcício considerar,lo.

11.6.8.4.1. Para a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a consulta também abrangerá o exercício coüente,
para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebitlas, até o Ãês anterior ao da sessão
pública da licitação, extraPola os limites acima referidos, acresiitlos do percentual de 20% (vinte por cento) de
que trata o artigo 3", §§ t"-A e 12, da Lei Complementar n. 723, de 2006.

11'6'8'5. A participação em licitação na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, sem que haja o
enquadramento nessas categorias, ensejará a apticação das sanções previstas em Le-i e a exclusão clo regime tle
tratamento diferenciado.

11.6.8.6. A falsidade de declaração prestada obietivando os benefÍcios tla Lei Complem entar no 723/2006,
caÍacterizará o crime de que trata o aÍl. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquaclramento em outÍas
figuras penais e da sanção administrativa prevista neste Edital.
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11.7. Da Qualificação Técnica
A qualificação técnica cleverá ser clernonskada c(,rl a apresentação dos seguintes ciocumentos:

u.7.1, CeÍtidão dc regisko ou inscÍiçào iunto ao CREA/CAU, da Contratada, dentro cio prazo tie vigêncra e corn
jurisdição sobre a sede da licitante,

11.7.2. Certidão de registro ou inscrição junto ao CREA/CAU, do responsável técnico da empresa licitante,
dentÍo do pÍazo de vigência.

11.7.3. Atestado de visita, caso a emPresa tenha vistodado o local onde serão executatlos os serviços, expeclido
pela Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, através do selvidor competente,
comprovando que a licitante realizou a visita técnica, através de representante credenciado da empresa, o local
onde se realizará a obra/serviços objeto desta Tomada de preços,

11.7.4. Declaração Própria para aquelas licitantes que optarem por não realizar a vistoria técnica no local da obra,
declarat'tdo ciência da localizaçâo, condiçóes, caÍacterísticas e complexidades técnicas e locais que envolvem a
execução do obieto e elaboração da proposta de preços a ser apresentada na sessào desta licitação,
comPrometendo-se, se vencedora, a executar o objeto para o qual Íoi vencedora conforme descreve o Termo de
Referência, o lnsEurnento Convocatório, seus Anexos e Sub Aneros. (patlenLlo scr obsentrtlo o »rotlclo Antxo Xll).

11.7.5. Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante a apresentaçào de um ou mais Atestado(s) de
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito publico ou privado rlevidamente
identificadas, expeclido em nome da empresa licitante. Tais atestados deverão estar vinculaclos e
acompatúados da resPectiva Certidão de Acervo Técnico-CAT dos Responsáveis Técnicos neles indicados,
para fins de comprovação da execução de obra de engenharia de características semelhantes ao obieto desta
licitação, comPatíveis eln caracteristicas, prazos e cujos quantitativos correspondam, lto nÍnimo, a 30,,2, (trinta
por cento) das parcelas de maior relevância da obra, especificadas na Planilha de Itens de Maior Relevância -
Subanexo H.

L1.7,8.1. O(s) responsável(is) técnico(s) indicaclo(s) pela proponente deverão assinar, obrigatoriamente, sob pena
de inabilitação técnica, o termo de autorização/anuência contido na Declaração rle Responsabilitlacles,
Íessalvada a hiPótcse de o(s) Responsável(eis) Técnico(s) referir-se à pessoa do seu representante legal.
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1I.7'6. ComProvação da caPacitação técnico-profissional, mediante a apresentação de Ceúidão de Acervo
Técnico-CAT, expeclida junto ao CREA/CAU, nos ternos da legislação aplicável, em nome do profissional
técnico irrdicado pela empresa licitante, como responsável pelos traball.ros a serem executados, que demonstre
possuir Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, por execução de obras/serviços de características
semelltantes ao obieto desta licitação, compaúveis ern caracterísücas I pÍazos e cujos quantitativos
corlespondam, no mínimo, a 30% (trinta poÍ cento) das parcelas de maior relevârcia especificadas na Planilha
de ltens de Maior Relevância especificadas na Planilha de Itens de Maior Relevância - Subanexo K.

ff.7.6.1' O(s) responsável(is) técnico(s) cleverão, obrigatoriamente, pertencer ao quadro permanente do licitante,
na data Prevista Para a elltrega da proposta. A comprovação do vínculo do(s) profissional(ais) qualificado(s)
com a licitante potlerá ser feita por meio de:

a) Na condição de empregaclo, por meio de cópia autenticada ou original da Carteüa de Trabalho e previdência
Social - CTPS do profissional, Livro de Registro de Empregado, Contrato de Prestação de Serviço ou outro
documento comprobatório de vínculo empregatício, previsto na legislação que rege a matéria.

b) No caso de profissional autônomo, por meio de cópia autenticada do Contrato ou Pré-Contrato cle prestação de
serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum.

c) No caso de sócio, por meio clo Ato Constitutivo e alterações (Estatuto/Contrato Social etc.), bem aintla, com a
Certidão de Registro do licitante no CREA/CAU onde deverá constar o nome clo profissional indicado.

11'7.7. APresentação de Declaração de Disponibilidade, de que o licitante fornecerá máquinas, materiais e todo o
aparelhamento necessário para a realizaçáo da obra, podendo ser obsenodo o Anexo Xl clo Êditnt.

1.1.'7.8' APresentação de Declaração de Responsabilidade, de que manterá o(s) profissionai(ais) indicado(s) como
responsável(eis) técnico(s), na clireção e execução clos trabalhos no local cla obra/serviços até a sua inteira
conclusâo, nos termos clo inciso I, cto § 1", artigo 30, da Lei n" 8.666/93., poderulo ser oltsen tdo o Awxo Vll destc
Editnl
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1.7.S.2. O(s) atestado(s) e/ou certidão (ões) de capacidade técnica exigidos neste caPítulo deverão constar,

conforme o caso:

a) Nome do Conhatado e do Contratante;
b) ldentificação do conhato (tiPo ou natureza da obra);

c) Localização da obra;
d) Nome do Responsável Técnico.:

ej Descritivos ou estar acompanhados das planilhas descritivas de quantitativos e qualitativos, evidenciando

claÍamente os itens obieto da capaciriadã técnico-oPeÍacional e tecnico-PÍofissional, conforme os subitens

77-7-5 e 11.7.6.

11.7.8.3, As parcelas de maior relevância e valor signüicativo da obra mencionadas nos itens 11.7.5. e 11.7.6.

correspondem aos itens constantes da Planilha de Itens de Maior Relevância - Subanexo K, a seguir descritos:

a; tteÂ f.l.f - Execução r.le Pátio/ Estacionamento em Piso Interiravado, Com Bloco Retangular Cor Natural De 20

X 10 Cm, EspessuÍa I Cm. Af-12/2015;
b) Item 21à.12 - poste de aço flageado reto h=3,00m, fixado na base de concreto (0,40x0,40x0,50) com duas

luminárias em LED de 40W, inclusive fornecimento e instalação ;

c) Item 2.8.2 - Piso em Granilite, Marrnorite ou Glanitina Espessura 8mrn, lncluso juntas de dilatação Plásticas;

d) Item 2.5.2 - Trama de Madeira Composta Por Ripas, Caibros e Terças para telhados de mais que 2 águas para

telha de encaixe de cerâmica ou de concreto, incluso transporte vertical. Af-12/2015'

11.7.8.3.1. O(s) atestado(s) ou certidão(ôes) que não atendq (em) as características citadas nas condições acima,

não será(ão) cor.rsiderado(s) válidos, ficarrdo esclarecido que o não atendimento de tais requi§itos implicará I.n

inabilitação da empresa licitante por falta de elementos ünprescindíveis ao julgamento da caPacidade téctica

11,7.9. O(s) profissional (ais) indicado(s) pela licitante para fins de comprovação da caPacitação técnico-

profissional deverão participar da obra/serviços objeto da licitação, admitindo-se a substituição por

profissional (ais) de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada previamente pela adrnitristração,

nos termos do § 10" art.30 da lei n" 8.666/93

11.8. Da Qualif icação Econômico-Financeira
A habilitação quanto à qualificação econômico/ financeira deverá ser con1provada p.elos seguintes rlocunlcntos

11.8.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e/ou Recuperação Extrajudicial, na forma da Lei nu

11.101/05, expedida pelo caÍtôrio distribuidor da sede da pessoa juridica ou pela internet, com antecedência

máxima cle 60 (sessenta) dias da data de abeÍtura dos envelopes, quando não constaÍ em seu corpo à validacle.

11.8.2. Balanço patrimonial e demonsktções contábeis do último exercício social (DRE - Demonstração do

Resultado do Exercicio), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira

da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
^índices oficiais quando encetrado a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proPosta.

1.1.8,21. Caso a empresa seja constituída no corrente exercício, deverá ser apresentado o balanço cle abertura.

11,E.3. Quando se tratar das empresas inclividuais ou das socieda<les por cotas de responsabilidade limitada, a

Adminishação se reservará o direito de exigiÍ a apresentação do livro diário, onde o balanço fiscal foi

trarscrito, para efeito da extração dos parâmetros para o iulgamento, e verificação dos valores aPresentados e

calculados pelas [icitantes.

11.8.4. ApÍesentar declaração com seguintcs indices demonstrativos, devidamente calculados e assinados pelo

contador da empresa (nome e o número do registro no CRC), e pelo responsável legal da licitante, cuios

elenentos serão retiratlos r.lo Balanço Patrimonial exigido pelo subitem 11.8.!

11.8.4.1. Ínclice de Liquiciez Corrente cujo valor apurado não poderá ser igual ou inferior a 1 (um), obtida Pela
t'r^r1u' 17ç = AC / PC

^ 11..8.4.2. Índice de Liquidez Geral cujo valor apuÍado não poderá ser igual ou inferior a 1 (um), obtida Pela

/ fórnrula: ILG=(AC+ruLP)/(PC*ELP)

11.8.4.3. Índice de Solvência Ceral cujo valor apurado não poderá seÍ igual ou inferior a 1(um), obticla pela

fórmula: ISG = áT/ (pC+ELp).

11,8.4.4, Os elementos contábeis conticlos nas Íórmulas dos subitens 11.8.4.1 a 11.8.4.3 são os a seguir itlentificaclos:
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ILC = Índice de Liquidez Correntei
ILG = lndice de Liquidez Gerat;
ISG = Índice de Solvência Geral;
AC = Ativo Circulante;
RLP = Realizável em Longo Prazo;
AT = Ativo Total;
PC = Passivo Circulante;
ELP = Exigível em Longo Prazo.

@

11'8'4'5. Os índices contábeis Previstos nos itens 11.8.4,1, 11,.8.4.2 e u,8.4.3 são aqueles usualmente praticados,
conforme esrabelece o s5", do art. 3t da Lei n" 8.666/93, provenientes da INSTRüÇÀo NoRMATIVA MARE_
GM N" 05, DE 21 DE JULHO DE 1995 (r,ide item 7.2).

u'8'5. Comprovação de caPital mínimo or.r cle patrirnônio Iíquido mínimo não inferior a l0-"/" (dez por cento) do
valor estimado da contratação (artigo 31, parágraÍo 2u e 3dda Lei n g.666/931, a qual será 

"*igidà 
,o-ur,t. r,o

ca§o de a licitante apresentar resultado inferior a 1,0 (um) no Índice de Liqrliaur'coo".rtu lticy o" Í"aiie JãLiquidez Geral (ILG).

11.9i., Das Demais Declara(ões:.,. ... -.r

11.9.1. A Comissão Permanente de Licitaçâo verificará, aincla, juntameltte corn os documentos acima elencados
dentro do envelope de Documentação, sob pena de inabilitaçâo das licitantes os seguintes documentos:

a) Declaração expressa da ricitante da inexistência de fato superveniente impeditià da habilitaçao, bem como,
de não ter recebido da Administração Municipal ou cie qualquer outra enridade da Administracâo direta ou
indireta de âmbito Federal, Estadual e Municipal, susPENSÃo TEMpoRÁRlA de participaç;o em ticitaçao ou
IMPEDIMENTO de co.tratar com a Admiústraçào, assim cono não ter recebido declaração da
INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal, obstraarrLlo-se o
tnodelo do Anexo V deste Edital;

b) Declaração expressa da licitante de que não possui enr seu quadro de pessoal, empregado com menos de 1g(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e cte 16 (áezesseis) urio, ""r1 q.,ulqru, ouuutr,o,
salvo na condição de aprendiz, a PaÍtir de 1.1 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7. da
Corutituição Federal de 1988 (Lei n" 9.854/99\, o|tscruawto-sc o ttutrielo rlo Anexo lV tleste Etlítil.

c) Declaração expressa da licitante da inexistência de vinculo com a Administração pública (ANEXO Xnl).

.1àiDOS CRITÉRrOS DO JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO
12'1' Após o credenciamento do(s) rePresentante(s) serão abertos primeiramente os envelopes contendo a

Documentação de Habilitação, sendo efetuada a consulta e verificação quanto à situação das licitantes na forma
exigida neste Edital.

12'2. os enveloPes terão seus lacres rubricaclos pelos membros da Comissão Permanente cle Licitação e pelos
representantes credenciados das Iicitantes presentes à sessão, bem como todos os rtocumentos apresentados.

12'3' A ausência ou a apresentação da documentaçâo de habilitação em clesacordo com o previsto neste Edital, ou
a verificação de irregularidade nas cons{ltas aos sites dos órgãos emissores, çonÍorrne o caso, poderá inabilitar
a licitante, impossibilitando a abertuÍa do envelope de proposta da respectiva licitante.

12'4' Serão inabilitados os licitantes cuia (locumentação estiver em clesacordo com as conclições e especificações
deste edital e/ou da Lei Fe(leral no 8.666/93 e respectivas atualizações. Não senclo causa clà inabilitaçao a mera
irregularidade formal que não afete o conteúdo, a idoneiclade/ legitimiclarle tlo documento ou não impeça seu
entendimento.

l2'5. Os Envelopes de ProPostas das empresas consideradas habilitadas não serão abertos caso haja expressamente
manifestação de interPosição de recurso por parte de algum licitante, bem como, se não iouver renuncia
exPressa em sessão ou mediante aPresentação de Termo de Renúncia ao direito cle recurso cla fase habilitatória.

12'5'1' Ocorrendo a hiPótese Prevista no item anterior, será a sessão encerrada e clacla continuiciade ao
pÍocedimento licitacional em tlata posterior, com a prévia convocação dos l)articipantes, sencio observatlo o
disposto no subitenl 28.5 e seguintes cio Edital.

12.6. A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento,
sempre que tiver dúvicia e julgar necessário.
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12.7. A CPL poderá consultar os sistemas de legistros de sanções (SICAF, Lista de Inidôneos do TCU, CNJ e CEIS),

visando aferir eventual sanção aplicada à licitante, cujo efeito torne-a impedida de particiPar deste certame.

12.8. Quanto à análise e julgamento dos documentos a Comissão Permanente de Licitação Poderá, a seu critério,

solicitar assessoria técnica de órgâas ou de profissionais comPetentes Para tal.

12.9. Após a fase de habilitação, não caberá desistência das propostas, salvo PoÍ motivo justo decorrente de fato

superveniente e aceito Pela Comissão Permanente de Licitação.

12.10. Ultlapassada a fase de habititação das licitantes e abertas as propostas não caberão clesclassificá-las por

motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes só conhecidos após o resultatlo do

julgamento.

12.11. Considera-se vencida a fase de habilitação:
a) se houver renúncia registrada em ata ou formalüada por escrito (conÍorrne Modelo no Anexo tX) de todas as

licitantes ao diÍeito dã interposiçao de recurso, nos termos do art.43, III e art. 109, § 1o da Lei Federal no

8.666/93; ou
b) Após transcorrido o prazo legal, sem que tenha havido interposição de recurso; ou

c) Após o deferimento ou indeferimento do recurso interPo§to.

1.2.12. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos docurnentos exi8idos Para a habilitação na Presente

licitação, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades insanáveis,

serâo inabütadas, não se adrnitindo comPlementação Posterior.

12.13. Os clocumentos das licitantes consideradas inabilitadas permanecerão aPensados aos autos.

12.14. Se todas as licitantes forem inabilitadas ou se todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão poderá

dar o prazo de 08 (oito) dias úteis paÍa apresentação de l]ova documentação ou de outra§ PÍoPo§tas

escoirnadas das causas da inabilitação ou desclassificação, respectivalnente. Neste caso, o prazo de validade

das pÍopostas será contado a Partir da nova data de abeÍtura das mesmas'

13. DA PROPOSTA DE PREçOS
1.3.1. A proposta deverá ser apÍesentada em modelo próprio, contendo as informações exigidas neste Edital,

impressa em papel personaüzado da empresa (se tiver), elaborada em língua Portuguesa, aPresentada sem

altàrnativas, emãn.tás, borrÕes, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais

falhas não acartetaÍem lesÕes ao direito clos demais licitantes, prejuízo à Adminishação ou não imPedir a exata

compreensão de seu conteúdo, devenclo ser apresentada em uma única via, obseraando-se o rcdelo constante o

Aneto X deste Erlital.

13.2. Suas folhas devem estar rubricadas e a última assinada pelos seus representantes legais ou Procuradores
devidamente credenciados devendo obriSatoriamente, constar:

a) A itlentificação completa da licitante, tais como: razão social, nome fantasia, CNPJ/MF, lnscrição Municipal,

Inscrição Estadual, endereço comPleto, telefone, endereço eletrônico, e-mail, se tiveri
b) Dados bancários cla empresa licitante, contendo nome do banco, agência e número da conta corrente e outras

irúormaçôes complementares PeÍtinentes (n criteio tla licitnntel;

c) Dados da pessoa juÍidicamente comPetente Para assinar o instrurnento contratual;
d) Objeto desta Tomada de Preços;

e) tdentificação do número desta Tomada de Preços e do Processo Licitatórioi
f) Valor Global da proPosta exPresso enr algarismos e Por extenso, com Pre§os indicados em moêda corente

nacional (R$);

g) Prazo de execução dos serviços, não exceciendo o estipulado no cronograma físico-financeiro;
h; Prazo de validacle da proposta, que não poderá ser inÍerior a 60 (sessenta) clias, contados a Partir da data da

abertura dos envelopes de proposta de preço (caso não seja indicado, considerar-se-á o referido prazo);

i) Declaração expressa na própria proPosta, cie que o preço ProPosto inclui todas as desPesas com materiais e

equipamentos, mão tle obra, transporles, leis sociais, ferramentas, seguros, todos os tributos incidentes e

denuis encargos, enfim, todos os custos diletos e indiÍetos necessários para a execuçào comPleta dos serviços

,f discrirninados nos projetos, relacionados em anexo.

13.3. .À proposta deverá ser acompanhada poÍ pelos documentos a seguir elencados devidamente elaborados
pela licitante conforme proPosta de Prcços a §er apÍesentada:

@
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a) Planilha Orçamentária com a relação detalhada por item de seÍviço, com os respectivos preços unitários (sem
e com BDI) e Preço total de cada item e valor global dos serviços, d.eoendo estar en cotlsotlância coru a Pla illll
Orçanentiría - Subanerc B deste Editql, optando-se entre os valores desonerados e não desoneraclos.

b) Cronograma físico-financeiro de desembolso, Íeferente aos serviços, constando, além rlo valor tolal da
obra/serviço, o§ seÍviços que disPõem executar em cada etapa, com os respectivos percentuais, e o valor do
desembolso paÍa cada etapa, obedecendo aos prazos contados a partir clo início (la obra/serviço, e os
percentuais de desernbolso, obseruando-se o Subnnexo D deste Ectitot.

c) Composição Analitica do BDI com a especificação das despesas indiretas e o lucro.

13.4. A proposta deverá const as suas folhas dispostas ordenadamente, pÍeferencialmente numeÍadas
sequencialmente e rubricadas de modo a não conter folhas soltas.

13.4.1' Caso a ProPosta esteia sem a assinatuÍa, esta poderá ser suprida através de seu representante credenciado,
desde que este tenha poderes para tal.

13.5. Para elaboração da Proposta, a empresa proponente deverá observar as especificações dos materiais,
equipamentos e serviços, contidas nas especificações técnicas, rnemoriais descritivos, planilha de orçamentária
e projetos, constantes como anexos deste Edital.

13.6. O preço global dos serviços, constante da proposta, deverá englobar, além daquelas explicitadas neste Edital,
toda§ as desPesas com materiais, equipanentos, rnão-de-obla, transporte, ferÍamentas, encargos sociais,
plevidenciários, fiscais, habalhistas e comerciais, seguros, tributos e taxas adrninistrativas incidentes, BDI e
quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas, geradas para a execução da obra/serviços especificada neste
Edital.

13'6.1. Os PÍeços unitáÍios e o Preço global não poderão ser superiores aos previstos na colula "Não
Desonerados" colstante na Planilha Orçamentária (Subanexo B) deste Edital.

13.6.2. A planilha de custos elaborada pela proponente deve guardar, sob pena de desclassificação da proposta,
absoluta fidelidade com a planilha orçamentária integranle deste Edital (Subanexo B), ressalvada a c,pção pelos
valores desonerados e não clesonerados.

13.7. Não serão levadas em consideração as propostas que:
a) Tenham sido elaboradas em desacoÍdo com o presente Edital;
b) ReÍiram-se à execução pdrcial dos serviços;
c) Que contenham quaisquer ofertas cle vantagens nâo previstas no Edital;
d) Que contenham apenas o oferecimento tle uma redução sobre a proposta de menor preço.

13.8. No cálculo dos preços Propostos, unitáÍios, total e global, cleverá ser desprezacla a terceiÍa casa decimal, em
cada oPeração aritmética, consideran,,lo como invariáveis toclos os quanhtativos constantes do orçamento deste
Edital.

13.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a justa
remuneração de todas as etaPas dos serviços, da utilizaçâo dos equipamentos e da aquisição de mateÍiais.

13,10. As Propostas deverão permanecer válidas e em condiçÕes de aceitação, para efeito de finalização do
Processo licitacional, por um período mínimo de 60 (sessenta) clias consecutivos contados da data cla abertura
das ProPostas. Findo este prazo, hca o participante Iiberado dos conpromissos assumidos, se assim o
desejarem.

13.10.1. Antes de expirar o período de validacle original cla Proposta, a Secretaria Municipal tie Saúde/Fundo
Municipal de Saúde poderá solicitar que a licitante estenda este período de vigência por um pÍazo adicional.

13.10.2. Na hipótese de não homologação e atljutlicação do processo licitatório cientro do prazo de validade da
Proposta, deverá a licitante independentemente de comunicação formal da Secretaria Municipal cle
Saúde,/Funclo Municipal de Saúde, revaiidar, por igual período, ambos os documentos, sob pena da licitante
ser declarada desistente do feito licitatório.

13.11. Eventuais erros ou irregularidacles mcramente formais na apresentação da proposta, rlescle que nào
comprometa seu conteúclo e seia irrelevante face à isonomia do certame, serão relevados pela Comissão
Permanente de Licitação, que proceclerá a correção de ofício
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13.11.1. A Comissão Permanente de Licitação poderá, no iulgamento das pÍopostas desconsiderarem evidentes
falhas Íormais sanáveis, que não impedem a exata compreensão de seu.onteúdo, não acarretarem lesões ao
direito dos demais licitantes e não gerem prejuízo à Administração.

13.12. Quanto à análise e julgamento das Propostas de Preços das licitantes, Comissão de Licitação poclerá, a seu
critério, solicitar Apoio/Assessoria Técnica de órgãos ou de profissionais competentes para tal. -

13.13. O licitante, em §ua PloPosta de preços, poderá exercer a opção pelo BDI com desoneração rla folha ile
Pagamento, desde que os seus PÍeços unitários e global sejam inÍeriores aos valores previstos na coluna "Não
Desonerados" da Planilha Orçamentfuia (Subanexo B) deste Erlital.

l,iiDlICliItÉBIODEjUTcÀrúENrÓDÀspiioFósrAsDEpREÇos,,
14'1. No julgamento da proPosta mdis vantajosd, levar-se-a 

"*.ontr, como fator determinante, o criterio de
MENOR PREÇO GLOBAL observado as exigências e especificações deste Edital, bem como as normas
técnicas específicas para a obra/serviços objeto desta Tomada de preços.

14.2 Serão abertos os envelopes de propostas das licitantes devidamente habilitadas.

14.3. Se duas ou mais Propostas em absoluta igualdade de condições ficarem empatadas, ser.á efetuado o sorteio
em ato público (durante a sessão).

14.4. O obieto desta Tomada de Preços será adjudicado, na sua totalidade, à licitante cuia proposta seia
considerada vencedota.

14.5. No caso de divergência entre os valoÍes uritários e totais dos itens constantes na planilha e/ou por extenso e
em algarismos, inÍormados pela licitante, prevalecerá sempre o(s) primeiro(s).

14.6. Serão desclassificadas as propostas quc:
a) Não atenderem às exigências e requisitos deste Edital;
b) Não se refuam à integralidade do objeto,
c) Apresente preços simbólicos, ürisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado acrescidos

dos respecüvos encargos, exceto quando se referüem a materiais e instalações de proprieclade clo licitante, para
os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da temuneração;

d) Apresente preços superestimados ou manifestamente inexequíveis, assim consitlera<los nos termos do disposto
no art. 44, § 3'e art. 48, II, § 1" e 2" da Lei n. 8.666/92.

14.6.1. Se a Comissão PeÍmanente de Licitação entender que o preço é inexequível fixará prazo para que o licitante
demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos ou outÍos documentos.

14.6'2. Não havendo comprovação da exequibilidade do preço a proposta será desclassificada, sujeitando-se a
licitante às sanções legais.

14.6.3. O desatendimento de exiSências foÍmais não essenciais não importará na desclassiÍicação da proposta da
proponente, desde que seja possível a aferição e exata compreensão da mesma.

14'7' Quanto à análise e iulSamento da ProPosta de preços a Comissão Permanente de Licitação reserva-se o
direito_de solicitar assessoria por meio de servidoÍes técnicos cleste município, solicitantlo parecer técnico, ou,
ainda de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar-se na sua decisão.

14'8' Caso a Comissão julgue necessfuia, poclerá suspencler a Íeunião para analisar as pÍopostas e julgar sua
classificaçâo, rnarcando nova data e hoÍário em que voltará a reunir-se para tiar continuitladie ao ceÍtame.

14'8'1' ocorrendo a hiPótese Prevista no item anterioÍ, todos os documentos e as propostas 4everão ser rubricatios
pelos membros da Comissão e licitantes presentes, ficando em poder cla Comiisao até que sejam julga(las.

14'8'2' A Comissão Permanente ale Licitação convocará os interessa.los presentes na sessào anterior acerca cla data
e hora da sessão, caso haia a hipótese do subitem 14.8, e nào tenha sido deteÍminada na sessão anterior.

- 14'9'1. ClassificaJas a§ ProPoslas, será observa.lo'o iisposto nos artigos 44 e 45 cla Lei Complementdr n, l2j/0o

Ediínl da To útl\ de Prcços )t, A07t2.020
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a) A ME/EPP ou equiparados mais bem classificado, em caso de empate, poderá apresentar proposta de
infedor àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o
ücitado;

Preço
obieto

b) Não ocorrendo à contratação da ME/EPP, na forma da alínea "a" deste subitem, serâo convocadas as
Íemanescentes que Porventura se enquadrem na hipótese do §1o do art.44 da Lei Cornplementar aa ^l2j/2006,
na ordem classificatóÍia, para o exercício do mesmo direito.

14.9.2. Entende-se Por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas, ernpresas
de pequeno PoÍte e equiParados sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem
classúcada (Art 44, § 1" da LC n'123106).

14.9'3. No caso de equivalência de propostas apresentadas pelas ME/ EPP e equiparados que se encontrem nos
intervalos estabelecidos no § 10 do art.,l4 da Lei n" 123/2006, será realizado soÍteio para cleterminar a primeira
que poderá apresentar melhor ofelta.

14.9.4. No caso de não comParecimento de representantes da ME/EPP ou equiparados na sessão pública de
abertura das ProPostas, em virtude de ter enviado sua proposta pelo correió ou por qualquer outra forma, e
sua ProPosta estiver dentro do limite previsto no §1o do art. 44 da Lei n" 123/2006, a comissáo de licitação deve
iltimar a ME, EPP ou equiparados, para exercer o direito de preferência, por meio de carta regishada ou outro
inshumento, concedendo a ela o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após o recebimento da ãorrespondência,
paÍa apresentar ou não, sua nova proposta, nos termo da alinea ,,a,, do subitem 14.9.1.

14.9.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos neste subitem, o objeto licitado será adjudicado em
favor da proposta originalmente vencedora do certame.

14.9.6. O disposto neste item 14.9 somente será aplicável quando a rnelhor oferta iricial não tiver sido apresentada
por ME/EPP ou equiparado (Art.45, § 30, da LC no 123106).

15.':DOS RECURSÓS E DAS CONTRARRAZÕES
15'1' Após cada fase da licitação, os autos do processo ficam automaticamente à disposição dos interessados para

vistas, pelo plazo necessário à interposição de recursos conforme legislaçâo em vigor.

15.2 É admissível recurso em qualquer fase cla licitaçâo e das obrigações dela clecorrentes, a ser apresentado no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de intimação do ato, pub[cação no Mural da PrefeituÍa ou
lavratura da ata, de acordo com os preceitos do artigo 109 da Lei n" 8.666 / .

15.3' Dos atos Praticados pela Administração caberão os seguintes recursos, dento do prazo de 5 (cinco) dias úteis
a contar da intimação do ato ou da lavrahrra da Ata, r.ros casos de:

â) Habütação ou inabilitação do licitartei
b) Julgamento das propostas;
c) Anulaçào ou revogaçào da licitdçàoj
d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteraçâo ou cancelamentoi
e) Rescisão do contrato ou instrumento equivalente, a que se refere o art. 79, inciso I, cla Lei no g.666 /93;f) Aplicaçào das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.

1.5.3.1. A intimação dos atos referidos no subitem 15.3, alíneas "a", ,,b",,,c,' seÁ feita mediante publicação no
quadro de avisos r.la Prefeitura, salvo para os casos previstos nas alíneas se presentes os pÍepostos
dos licitantes no ato em rlue foi atlotatla a clecisâo, quando pocierá ser feita por comunicação clireta aos
interessados e consignada em Ata tle sessão.

15.3'2' Os recursos referentes à habilitação, à inabilitação e ao julgamento das propostas, terão efeito suspensivo,
nâo o sendo nos demais casos, poclenclo a autoridacle competente, motivadamente e presentes razões de
interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recuÍsos.

15'4. RePÍesentação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, da intimação da decisão relacionada com o objeto da licitação
ou do conhato, de que nâo caiba recurso hierárquico.

15.5. Pedido de reconsideração de tlecisão cla Secretaria Municipal de SaÍrde/Fundo Municipal cle Saútle, no prazo
de 10 (dez) clias úteis da intimação do ato, na hipótese do parágrafo 3o r.1o art.87 da Lei n 8.666/93.

15.6. Os recursos e respectivas contrarrazÕes deverão ser manifestados por escrito e endereçados à Comissão
Permanente de Licitação na pessoa de seu Presidente, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo cle 05
(cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo a requedmento do recorrente na forma de hierarquia administrativa,

Edilal da To,na.la.te Preços,to 0072020
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faz&lo subir devidamente irúormado, encaminhando-os a Secletaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de

Saúde, que fará a sua apreciação e tlecisão no rnesmo prazo sob pena de responsabüdade'

15.6.1.AsPetiçõesdeverãoselapresentadasemumaviaoriginal,riatilograÍadaouemiüdaemcomputador,
contendo Íazão social, CNI,J'e endereço da empresa, Ãbricado em todas as folhas e assinado pelo

,"pr"r"r,tur,t" tuga da [citante, r.levidamente comprovando-se Poderes PaÍa tal ato'

1.5.7. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão impugnáJo no prazo de 05 (cinco)

dias úteis.

l5.S.osrecursoseresPectivascontlarlazõesdeverãoseÍProtocolizadosdas0sàs12horasedas14àslShorasno
ProtocoloGeralclaPrefeitura,situarlonaBR242'Km405'saídaparaPeixe/TO'

15.9. A Comissão Pelmanente de Licitação não se resPonsabilizará por memoriais de recursos e. contrarÍazões

endereçatlos via portaf o, po' o"tt"" iormas' entregues em locais Jiversos do mencionado no subitem acima' e

que, por isso, nãó seiam protocoüzados no prazo legal'

15.10. O acothimento de recurso imPortará a invalidação apenas dos atos insusceíveis de aproveitamento'

15.11.Aeficáciasusperrsivadosrecursoshierárquicosquefolem.interPostosnocursodalicitaçãoesterrder-se-áao
prazo de convocàção previsto no art 64 § 3" da Lei n" 8 666/93'

A Cápit't d. Amü.de . dâ P.o§peradâdê

ru v.br

Edilal rta To lãlo de Prcços tt' 0072020

15.13. O prazo de validade da ProPosta será susper§o na hiPótese de interPosição do recurso administrativo' ttos

termos do item 15.3.2.

16. DA HÔMOLOGAqÃO DO PROCEDIMENÍO LICITÁTÓRiO E DA ADJUDICAçÃO DO OBJETO

iã.r, õ*raiar, * i".rrro, 
"u".rtru-Lr1"nte 

irterpostos, ou na hipótese da renúncia à aPresentaçào de recursos

attavés de declaração u""Atu Çii"-Anoo I$ oo, sur,do esta declarada em sessão e lawada em Ata, será o

processo Licitatório encaminhado à procuradoria Jurídica do Município para análise e Parecer acerca do

prã."ãit *a fi.lt".ior.,ut, ,u,tal-upãt. tu'o '"p 
up'áuuda a observação da legistação Pertinente' submetido ao

tontrole lnterno do MunicíPio Para análise e aprovação'

16.2ApôsaProvaçãodaI,IocuIadoliaJuríclicaedoControlelnterno,oresultadodalicitaçãoSeIásubmetidoa
SecÍeta a Municipal d" S"úd;7-F;;'1" úunicipat cle Saúde para provitléncias "::.t:: *^l',Ttgação 

tlo

ProcedimentolicitaçionaledaAdiu(licaçào(toobietodocertameàvencedora'Çasoeste'a(rea(uIrru'

].6.3.oIesultadoClestalicitaçãoserácomunicadoàslicitantesnasaladereuniãodaComissãoPelmanentede
Licitação, no muraf ".o 

,it" ofi.iut àu PrefeituÍa Municipal de Gurupi, via e-mail aos ParticiPantes e, caso seia

determinado, publicado no DOE e/ou DOU'

16.4.ConsidelandoodispostonoArt.lg5,§3"<taConstituiçãoFederalenoArt.2"daLein.g'012,de30.03.1995,
obdgaÍ-se.á a licitante, caso <leclaraclo vencedor, inclePendentemente de solicitação por parte da

Administração, a atualizar a Certidão de Débitos Relativos a Õréclitos Tributários Federais e à Dívida Ativa cla

união e o Certúicado cle llegularidade do Fcrs ou documento denominado "situaçào de Regularitlade do

Empregador", que a",r"rao u"tr, 
"m 

plena validade no Atoda Adiudicação/contrata§ão e quanrlo da emissão

da Nota de Empenho,.uso u, c"rtiàõ"s apresentadas na fase cle habütação tenham sua validade expiracla

15,12. A decisão acerca de recurso interposto será divulgada no site oficial da Prefeitura

duÍante a tramitação do certame licitatório'

l7.DAFORMÀLIZAçÃO,DAVIGÊNCIAEDAFISCALIZAÇÃODOCONTIIÀTOEDÀPOSSIBILIDADE
DE SUBCONTRATAÇ^o

17.i, Da:ContÍatasão
1.7.1.1'Acontlataçàodecorrentede§talicitaçãoseráformalizaclamedianteceleblaçãodelnstrumentoContratual,

cuia minuta é PaÍte integÍante deste Edital como Anexo Ill'

77.1.2. Ap6s a homologação do Procedimento licitacional, o rePresentante legal da adiudicatária será convocado

para ássinar o Conúato no prazo máximo de 05 (chco) c{ias úteis'

17.1'3.ApósassinatuladoConhatoficaláobliSadaaostelmosneleconStantes,quetelásuascláusulasecotldições
regúaclas peta Lei n" 8.666/93, e atuüzações Pertinente§'
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17.1.3,1. Se a licitante vencedora deixar de assinar o contrato denho de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do
recebtnento da convocação, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa por escrito e aceita
pelo Gestor da Pasta, caducará o seu direito de vencer,lora, sujeitando-se às penalidades aludidas na Lei no
8.666/93.

L7.1.3.2. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem anterior, é facultado à Adminishação mediante convocaçào,
adjudicar o obieto desta ücitação à licitante remanescente, na ordem de classificação, nas mesmas condições
ProPostas Pela licitante vencedora quanto ao prazo e pÍeço, podendo optar poÍ revogar esta licitação nos
termos do art. 64, § 2' da Lei n' 8.666/93.

17.1,4. Quando a Adjudicatária, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a
situação Íegular conÍorme documentos exigidos paÍa habilitaçâo neste Edital para celebrar a contratação, seÍá
convocada outra licitante na ordem de classificação das propostas, e assim sucessivamente, com vistas à
celebração dâ contratação.

17.1'5. Farão Parte integrante do contrato, todos os elementos apresentados pela licitante vencedora, que tenha
servido de base pata o iulSamento da licitaçâo, bem como as condiçóes estabelecidas nesta Tornada de Preços e
seus anexos, independentemente de Eanscrição.

17.1.6' A Contratada deverá indicar, no ato da assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, 01 (um)
Preposto qualificado Para representá-la perante a ContÍatante e para acompanhar e fiscalizar a execução dos
serviços, devendo este Preposto responder por todos os assuntos relativos ao contrato. (obseruar o uodelo do
An*o XIV do Edital).

77.1'.6.7. O PrePosto deveÍá Possuir o conlecimento e a capacidade profissional necessário para responder pela
Contratada, bem como teÍ autonomia e autoridade para resolver qualquer assunto relacionado com os serviços
conkatados.

17.2 Da Vigência do Contrato
17.21. O contrato terá vigência de 180 (cento e oitentâ) dias corÍidos a partir da sua assinatura, compreenc.lendo o

prazo de 90 (noventa) dias cortidos para execução da obra e mais 90 (noventa) dias corridos para recebirnento
definitivo por parte da Contratante, prorrogável na forma do Art. 57, 51' da Lei f 8.666/93 mediante
solicitação e justificativa escdta da parte interessada e aprovação da Contratante, confonne as hipóteses
estabelecilas to iteut 21 do Termo cle Referência - Aneto I e Clóus n Sexta da Miiia (lo Controto n ser Firnlr.do, AneÍo
Ill, deste Edítnl.

17.3. Das Alteraçôes e da Rescisão do Contrato
1.7.3.1. O Conhato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme previsto no art.65 da Lei n'

8.666/93. dnerdo ser obserundas as exigências contides ru Cláusula Décinn Norut.la Mí,ltta do Contrtto - Anexo lll
deste Edital.

17.3.2. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no Art. 78 da Lei n" 8.666/93, com as

consequências indicadas no Art.80, sem prejuízo das sanções previstas naquela Iei e neste Ato Convocatório,
obseruadns as prescições L'ontídos tn ClóttLln Décina Scgrrwln da Mimrtn do Co,ttrito - A caolll ileste Edilal.

17,4, Da Fiscalizasão das Mediçôes, do ContÍato e da Execução dos Serviços
17.4.7. Parc acompanhamento, fiscalização e vistoria dos serviços, atesto das medições, e riemais documentos

técnicos reÍerentes à execução clo objeto, Íica designado a engenheira civil POLLYANA BATISTA
RODRIGUES LEITE, CREA n'201110/D-TO, Fone: (63) 3315-0061 e-mail: eng.pollyanaleite@gmail.com.
lotada na Secretaria Mulicipal de InÍraestrutura.

17.4.2. Fica designado como fiscal do contrato e responsável pelo atesto das notas fiscaig, o servidor da Secretaria
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, o Sr. Lucas França Marra, Coordenador, telefone para
contato: (63) 3315-0092, e-mail: lucas_Íisio2012@hotmail.coDr.

17.4.3. A Fiscalização é exercida por interesse da Adnünistração e não exclui, nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante teÍceiros, por qualquer irregularidade, e na sua ocorrência, não implica
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos, deaerdo ser obsercades os exigêncins
conticlos no ilem 77 do Ternto de Referência - Arcxo I e no ClúrLsún Déciua Terceira dn Miurtto tlo Contrnto - Arcxo lll
tlesle ülitol.

17.5. Da Subcontratação
17.5.1. O contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, sob nenhum pretexto ou hipótese, poderá

ser subcontratado, cetlido ou transferido, total ou parcialmente, nenl ser executado em associação da
Edital dq Toutddd de Preços |" 007n020
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contsatada com terceiros, sem autorização prévia da conkatante, Por escrito, sob Pena de aplicação de sançào

inclusive rescisão contÍatual, ,ou\orr,, oi roidições e pru:edimerrtos preaistos tt.. Cláusula Décina Oitaua dt Minutt

do Contrato - Anexo lll deste Editol.

i8. Dos PAGAMENTO§ .: ,

fÀ.1. e Connatante efetuará o pagamento à Contratada, pelos serviços contratados e executados, nos Preços

integrantes da proposta uprorúu, ressalvada a incidência de reaiustamento e a ocorÉncia de imprevistos.

Ficaí e*pressamente estaúelecidos que os pÍeços incluam todos os custos diretos e indiretos PaÍa a e\ecução

rla obra/serviços, cle acordo cor^ as condiçàes PÍevistas nas esPecificações técnicas e nas normas contidas no

Editat e demais ane xos, obsen\rtdo-se as coidiçõei preoistns no ített 20 tlo TernLo de Referfucin-Anexo I e na Clúusulu

Quinta fur Miturtrt clo Conttato - Anerc III deste Êditnl'

19. DOS PROJETO§ E DAS ALTERAÇÕES
f9,1. Os projeiás, demais documentos tãcnicos e planilha orçamentária (materiais, serviços, quantitativos e preços),

apre;nádos no Processo e juntamente com este edital, ainda que analisados ante ormente à Participação do

certameenquantolicitante,edacontlatação,enqualrtovencedoradocertame,eantesdoiliciodosserviços,
como contratada, deverão ser endossados quur,io uo" seus dados, diÍetrizes e exequibilidade, devendo ser

ãpontado.orn préri" antecedência os pontos que eventuahnente possa haver alguma discordância técúca,

pãru qr." u Fiscalização efetue a análiie clessei pontos e emita um parecer indica.do a solução que será

'aplícaàa, deoen,lo ser ibseroado o tlisposto trn Cltiusuli Décbna Sótina rla Miruttt do Co trato - A exo lll dcste Ülitnl

20. DÂS OBRIGAçÕES DAS PARTES
iô.r. eto^ au, ourigações resultantes da observância da Lei n'8.666/93 e deste Edital, as obrigtçoes dos portes estiío

elürcadds tto item -18 do 'I'ermo Llc ReferêtrcírtlProjeto Brisico - Anexo I e ta Cláusuln Nol/.a da Minuta do co lrito -

Arrexo IlI.

20.2 Deverão ser observadas tarnbém como obrigaçôes as disPosições Iefelentes aos EquiPamentos de Proteção

Individual/coletiva e Atendimento à NR-18, ;,rri,tus ao iteir 73 Llo Teruo Lle Referênci{Projeto Bósico - Arcxo I e

na Clátrsula Déc na Quarta tlt Miwta tlo Co rnto - Atteto lll deste Edittl.

2.1. DA DE§,C§çÃO, EXEÇUçÃO E RECEBIMENTO DAOBRÁv/SERVIÇOS

21.1.. os seÍviços deverão sel executados rigorosamente de acordo com as nolmas técnicas bem como estrita

obediência a este eclital e clemais anexos, údos constantes dos autos' bem como as PÍescriçÔes e exigências das

especificações da Contratante e l1o contlato a sel firmado, tleoerulo ser obstrwulas os procedineúos e 
'ottdiçoes

pitistas io itenr 10 tlo Termo de Referêrcia-Aneto I e na Cláusula Terceira ch Mirtrtta ào Contrato - Anexo lll deste

Edital.

21.2 A Contratante manterá a partir do início dos seÍviços até o seu recebimento definitivo, a seu critério

exclusivo, uma equipe cle fiscalização constituída por profissionais habilitados que considerar ne'essáIios ao

acompanhamento e iontrole 6os trabalhos a serem realizados Pela contratada, de acorLlo çonr as disPosições

contíias no item 11.4 do Terno cle Referência/Projcfo Brisico ' Ancto l '

22. DOS ACRÉ§CIMO§ OU SUPRESSÔES DE OBRAS/SEI(VIçOS
22.1, A Adminiskação/contlatante poclerá suprimir ou acresceÍ o objeto do contrato até 257" (virte e cinco por

cento) do rralor irricial atualizaclo cto contraio, cle acorclo com o disposto no Art. 65, I e § 1"_da Lei n" 8.666/93,

de acor.lo conrn as disposições contírlas na Clúusult Décinn sctta da MiruLta do conlruto - AttcÍo lll deste Edilal.

?3, DO GÁRÀNTIA DQ§:§úRVIçOSi,É DOS MÀTEBiAIS EMPREGADOS E INSTALADOS

à3.1. Sem pielulzo cla garantia legai, com previsão no artigo 618 do Cótligo Civil Brasileiro e na Lei n" 8.078, cle 11

de setãmúro ae tigg, a licitante vencedora lesponderá pelos vícios orr r,leÍeitos dos serviços, nlateÍiais e

equipamentos instalaclos, quer sejam eles de naturcza técnica ou operacional, durante o prazo de 05 (cinco)

anos contaclos cla rfata do Recebimento Definitivo, emiüclo pelo gestor do contrato, Período esse em que/

independentemente cias garantias fornecidas pelos respeclivos fabricantes, deverá corÍi8ir as imPerfeições ao

funcionamento . op"rução, intliviclual ou em conjunto. arcando cont todas as desPesas decorrentes de

mobilização, desmontagem, montagen, reparos, substituição, visitas técnicas, tlansPorte, cliárias, pericias,

lauclos, elc, corr/orrr rc tlispõe n Ch1raia Decian Qúnta dtt Miru Lt do c.onlralo - A exolll desle Editül

24. DA I!ÍÃO DE OBRÀ MATERIAS E CONDIçÕES DE SIMILAIIIDADE
24,1 Totlos os materiais necessários para a execução da obra/serviços cleverão ser fornecitlos Pela Contratada.

Deventlo ser de prirneira qualirlacie e obeclecer às nornlas técnicas esPecificas, fios ter,ros do itenL 2.5 dt Mírwtt
do Contruto - AneÍo lll desle Editnl.

ESTADO DO TOCÁNTINS
MUNICÍPIO DE GURUPI

PREFETTURA MUNICIPAL DIi GURUPI

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE A Càlitât da 
^mirôde.dâ 

ProsPeridâd.

Ldit^l ílÃ Tolr.l,tdn de Prcços ' 007.n020

Av. Penlambüco, n.134t Centro - GuruPi-TO, CEP: 77 405-070. Fone (63) 3315-0085
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ESTADO DO TOCÀNTINS
MUNICiPtO DI CURUPI

PREFEITURÁ MUNICIPAI, DE GURUPI
SICRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DI SAÚDE A câpitaL dô Aôüâdê e d.

25. DAS SANçÔES ADMINTSTRATMS
25.1. De conÍormidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Leí n 8.666/93, e respectivas atualizações, a

licitante contratada que descumpÍir as condições deste Edital e seus Anexos, garantida a prévia defesa em
regular processo administrativo, ficará sujeita às penalidades previstas ,/os tcnnos dç Cliusula Déciua Prúueírq dLt

Minutz. do Co truto - Anexo III deste Edítal.

26. DA REVOGAçÃO E DA ANULÀçÃO DO CERTAME
26.1.. A Autoridade ComPetente para a aprovação do procedirnento sornente poderá revogar a licitaçâo por razões

de interesse público decorrente de fato superveniente devidarnente cornprovado, pertinente e suficiente pata
iustificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceüos, rnediante
parecer escrito e devidamente fundamentado.

26.2. A anulação do procedimento licitatôrio por rnotivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar,
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n'8.666/93.

26.3. A nulidade do Procedimento licitatório induz à do conhato, Íessalvado o disposto no parágrafo único do art.
59 da Lei n' 8.666193.

26.4. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa somente na
hipótese da licitação haver sido homologada.

27. DAS DTSPOSIçÕES FrNÀrS
27.1. As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas erÍr favor da ampliação da disputa, respeitada

a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não cornprornetam o interesse público, a finalidade
e a segurança da conhatação.

27.2. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das inforurações prestadas e dos docuraentos
aPresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade
das inÍormaçôes nele contidas implicará na imediata ilabilitação da licitante, desclassificação da proposta ou a
rescisão contratual, conforrne o caso, sem prejuízo das sanções adurinistrativas, civis e penais cabíveis.

27.3. Nenhuma inclenização será rlevida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de cloJümentaçao ou
proposta relativa ao presente Edital.

27,4. A faha de data e/ou rubrica nas declarações ou na proposta apresentadas poderá ser supricla pelo
lepresentante credenciaclo, descle que tenha poderes para esse ato, e que esteia prcsente na sessão no momento
necessário.

27.5. O julgamento do certame será realizado em tantas sessões públicas quantas forem necessárias para a
completa análise e julgamento dos documentos e propostas, sempre com a lavratura da respectiva Ata
circunstanciada com os fatos ocorridos durante as sessões e clemais ocorrências que interessarem ao

iulgamento desta licitação.

27.5.1, As Atas decorrentes das sessões realizadas serão assinadas pelos representantes das liÇitantes presentes,
pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos membros/servidores do apoio técnico.

27.5.2. Caso haja a necessidade de suspensão (la sessão para continuaçào do certame em horário ou data posterior
àquela especiÍicada no Edital, na Ata da sessão ocorrente, desde que possível, deverão ser designaclas nova
data e/ou horário para a continuidade dos trabalhos, conÍorme o caso.

27.5,2.1. A Condssão PernÉnente de Licitação convocará as licitantes presentes na sessão anterior acerca da data e

hora da nova sessão, caso não tenha sido determinac-la na sessão anterior.

27.5.2.2. Ocorrendo a hipótese pÍevista no subiten 28.5.2 na fase de habilitação, todos os documentos e os

envelopes contendo as propostas, devidamente lacÍaclos, rleverão ser rubricados pelos membros da Comissão e
licitantes presentes, ficando em poder da Comissão até que seja julgacla a habilitação.

27.5.2.3. O não comparecimento das licitantes convoca(ias, a qualcluer cias sessÕes tlesigna(las pela Comissào, nào
impedirá que ela se realize

EdiÍàl dn To tada Ílc Preços tL" 007P020
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Av. Peulaorbu(o, r13il5, Ccntro - Grúupi-l'O, CEP: 77..105-070. Fonc (63) 3315{085
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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ:

, forma abaixo:
VERTICE CONSTRUTCIRA. EIRELI EPP, na

S&Íbnm quantos este púbtico instrumento de procuração bastanle virem ou dele conhecimento

tiverem que ao(s) oito dia(s) do mês de dezernhro do ano de dois mtl e quatorze (0$/1212014) nesta

cioade e em Cartcrio, perante n-lim Valter Batls.a de Olivelra - Tabelláo, compareceu como

outorgante: YE RTICE CONSTRUTO R}. EIRELI E?P, Empresa lndividuaI de Responsabitidade

Lirnitada, cüm nonre Íantasja de "vER rlcE C0NSTRUçOES", com sede na Rua v5.02, n." 48, quadra 01, '

: tote 17, Chácara Vate do Sot, çEP: 77.435-130, Gurupl, Estado do Tocantins, inscrita no CNPJ sob o n"
14.630.622/0001-08, representada neste ato peta titutar e adnrinistr adora, feEií!Úa MêÍ!S-dt)5

. santos Ar:aqlq, cl. RG. 758.944-sSP.TO, CPF.Â11- n.0 499.i30.431-53, brasileira, viúva, enrpresáriâ,

' :"esidente e dcrniciliaia na Rua L, quadra 17, tote 1i, Bairro Engenhciro V/aldir Lins ll, nesta cidade,
' conforme c[áusr.,[a sétima da Terceira Atleraçáo Contratuat datada de 27/Ogi2O13, registrada na

JU(:E'IINS :ob o n.o 176000092C8, em 11109/?.013, que me íoi exibidc n!'ste ato; à vjsta cle serrs

dcclmêntos pessoais. Então peta outorgante me íoi dito que por este instrum-'nto e na rrei.hor íoimâ d.l

iej ,roíreja e ccnsrituj como seu prccurador: EANJEELMqBEI.A lE!!\!, Carteira de ldentiCade

profissional n." 24040't730.ó.cRE^.TrJ, CPF-MF n.' 370.9ú3.C51-04, brasiteiro, caséco, enBen eiro civit,

re;jrjente e domjcitiado na Rrra Adetmo Airv.s Negre, entÍe as Avenidas Goiás e Maranháo, centro, nesta

. cidede; : quem ccnfere os poderes: 'l - representàr a outoÍgante no BANCO DO BRASIL S/Â, BANCO

e,RADESCO SiA, BANCO DA AMAZONTA S/A, i-tSBC BANK Bfu\slL 5/A e outras lnstituiçÕes FiDanceiras aqui

, náo citadas, assinar chêques; representá-ta in:iusive PODER ADMINIS-!"R^TIVO; 2 lepres3ntar a

, outorgance em PREF!.|TURAS, DEI'RAl.l, .IUCEii\S, INSS, RECEITA FEDEF.AL DO BRASIL, Cr.lXA üCONÔMiaÁ

TOTNN'. (FGTs), MiI.II;TÉRIO DO TPAI3À,LHO, PRO:IJR,ADOIIIAS DO TRÀBALHO DA iO'' RE§IÃ0, FÓRU''IS,

TRTBUtiAL íiEG|ONÁ.I DO TRABALHL\ DA 10." REGIÃO, PGFN, SEFAZ/TO, SANEATINS, C§r-T!N5,

S|ND|CATOS, (.CRREIOS, alegancic, requerendo, pronrovendo e assinando tudo que preciso for; poctenr.lo

inctJsive constitui!' procuradores :orn os poderes para o fot'o em gera[ e com a cláusuta AD'JUDICIA; 3 '

contrataí e demitir funcionários; 4 - as:inar contratos Je se.rviços relacionados ao lamo de atividãde da

outL.rgante; 5 - promover cadâstramentoldescadastramento e op.,ração de Cadastrarrrer,to t/nificacio de

For,recedo,.es - SICAF, e SistÉma lntegrado de Administ!'aÇão de Serviços Gcrais - SIASG; 6 - protrrover

íjadastramento/descadastramento 10 Sistena Ce LIciLações, BANCO DO BP'lSiL e COÀi\PRASNE I'; e' 7 -

anjpics, gsrais e llimirados poderes para iep.e:entar à em2rese outorgante em quaisquer LlCl'l'AÇÔES,

PRE6ÕES, nas repar tiçóes púbticas Federais, EÍtaCuais, ,üunicrpais, Autarqulas, Socledad€s clc Economia

ldista, Cooperativôs e Enlpresas Privadas, em todo Território llacional; podendo para tanto conco!'oar

I com todcs os seus tÊrmos; assiit;r a abeítura de proiJosla5; fazer ofertas, lances de preços,

: impugnaçóes, reclán]acões, protestos c recursos; iazer nova: proposras, rebaixos e deSccntos; prestar
i-j cauções, têvantá-tas, recebeÍ as irr,portâncias caucionadas ou depositadas; tra lsigir, dcsistir, aceitar e

i assi.lar os contÍatos necessários; êfetuar' veidas €. paaamentos; receber cs vatcres competentes, dar e

aceitar recibos e quitaçôcs; fazer cadastros (munrcipais, estaduais e íederais) e CRC (Certificado de

Registro Cadastrat); conjtituir, se necessário, procurador corn a clát,suia "AD-JUDlCIA"; representá-[a

ainda, em todo o território nacionat nas repartiçôes públicas Íederais, estaduais, municipai5 e

autarquias,nelas ateganCo, Promovendo, requerendo e assinanrlo o que for necessário e ccnvenjente

àos irrteresses rla outorgante. E, de como assim m-o dlsse, pediu'm3 oue lhe fizesse esta procuração, q

após iicia em voz alta, accjta, cutorga e assinô dispensando a ncmearção das tPstemunnas nos terrnos

Sede:
Avenida Marânhão, n" 1456 - CentÍo - Cep
Fone: (63) 3351-2226 - Fax 33'12-7710
CNPJ: 25.043.1íe1000'l-28

77410-020-Gurupi-TO
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DagÍur rer€iE Bqtista

NaÍa Lúcia fureira Batista
? i.ttla &büut

Edqar hÍ€ira da Âocha
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ffi." 204 Fotha: 205 continuação
Artigo 2í5, § 5.o do Código Civil Brasiteirc, dou fé. Emotumentos: RS 50,00, TFJ: RS 5,00, FUNCIVIL: Rs

8,00; lníormaÇÕes Centrais: R5 10,05; TotaI Devido: R§ 60,05. Selo de Fiscalização ANB n.0 ó53284.

+ VERTICE CONSTRUTORA EIRELI - EPP:

l,ltn-^-.,-o
T nha MaÍi à doisàÃGs Ãràú;í "

Nara
z.'

Nada mais, dou fé. Eu, Nara Lúcia Pereira Batista - 2.à Notária Substituta do 2.'Serviço Notariat que a Íiz
digitar, subscrevi e assino.

Test." da verdade

cl ereira Batista
ria Substituta

29À
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Sede:
Avenida [,,laranháo. n' 1456
Fonê: (63) 3351-2226 - Fax
CNPJ: 25-043,118/0001-28
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QUARÍA alrennçÃo collrRATUAL
vÉRTrcE coNsrRUToRA ETRELT - Epp

CNPI ne L4.639,622/9001-08

1 - TEREUII1IHA i{ARIA DOS S^NTOS ARAUIO, br.asilelr a,viúva, empresári"a, nascida aos lZ dias do mês de
setembno de 1951., natural de Rubiàtaba, Estado de
6oiá§, portadora da Cédula de :dentidade ne 758.944 SSp- TO e do CpF ne 499.33A.431-53, resi.dente e
domiciliada na Rua L, Qd 17 Lt 11, Sêtor !,taldj.r LinsII, 6urupj. - TO, 77.423-400.

Titular da empresa individual de responsabilidade
limitada vÉRffce CONSTRUToRA EIRELI - Epp, com sede na
Rua V5-02, 4.8, Qd 01, Lt 17, Chécana Vale dô So1, Gurupi
- ÍO, CEP 77.435-110, com ato constj.tutivo arquivado na
Juntà ComercÍal do Estado do Tocantins - IUCETINS sob o
NIR§ ne 176AôAô92A8, inscrlta ro CNpl sob ne
L4. 630. 622 / qiàt - 08, nesolve :

CLAUSULÀ PRIIiEIRA - O capital da empresa de R$ 676.7AO,gO
(Selscentos e setenta e seis mil e setecentos reais), fica neste
ato alterado para §$ 1.451.2AA,eO (um milhão, quat.ocentos ê
cinquenta e três mil e duzentos reais ), cujo capital é
integralizado da seguinte forma: Rg 676.7AA,OO (seiscentos e
sêtenta e seis mil e setecentos reais), já existente e totalmente
integnalizado, conforne ato constitutivo; Rg 776.5OO,O7(setecentos
e setenta e seis mil e quinhentos reais), integralizado nesta
data, transferidos da conta Lucros Acumulados, eonforme balanço de
encenràmento dô exepcicio de 31 de dezembro de 2014,

CLAUSULÂ SEGUIIDA - As demais c1áusulas permanecern inalteradas.

loNsOLIDAçÀO CONTRÂTUAL - VÉRTICE CÔNSTRUTORA ETRELI-EPP

A vÍsta da modificação ora
contrato social, com a seguinte

ajustada, consolida-se
redação:

o

1
1 u
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Lldcúusull pRrlltrRA - DA oÊNol,lrxaçÃo socrnl

A Empresa gj"ra sob a denominação social
EIRELI - EPP e terá por tÍtulo do
coHsrnuçôes.

cLÃusuLA SEGUNDA - DÀ sEDE
A sede da empresa é na âua V§-92, 4g, Qd
do So], Gurupi * TO, CEp 77.415-13e.

de vÉRTIcE coNSTRUT0RA
estabelecimento vÉnttce

01, Lt 17, Chácara Vale

ctÁusula TERCETRA - Do
O capital é de a$
cinquenta e três mi1
em moeda corrente do
i.gua1 valor nomi.nal.

CAPITAL SOC:AL
t,4S3.2OO,Og (um milhão., quatrocentos e

e duzentos reais), totalmente j-ntegralizado
País, representâdo por umê cotâ única, de

ct-Áusuu SJARTA - Do oBlETo
0 objeto é: Construção e neforma de edifíc ios ; Serviços de
consultoria e elabor ação de projeto de engenharia ambiental;
Serviços de topografia; Demolição de ecJifÍcios; Obras de
terrap).anagem; Construção de obras viérias; Senvj.ços de
arquiteturã; S€,rviço de estudo geológlco; Serviço dê monitoramento
ambiental; Servi.ços de paisagismo.; Construção de redes de
abôstecimento de água e coleta de esgoto; Obras de irrigação;
Construção de bànragens e represas pa,-a geração de energia
e1átrica; Serviços de consultoria, assessoria em projetos de neio
ambientej Instalação de sj.stema de prevençào contra incêndio.;
Locação de máquinas e equipamentos para const.ução; Consultoria,
assessoriã ên projetos agri.colas e agropecuários; Serviço de
soldagem parê construção civl1; Sondagens destinãdâs â construção
aivllj Execuçâo de fundações para edificaçôes e obras de
engenharla civi)"; À1ugue1 de guindastes, empilhadeira pana uso na
construção civil; Perfunação e manutenção de poços artesianos;
Obras de insta)"ações elétrlcas em edificaçÕes; Constr ução de
pontes, viadutos, elevadores e passarelasj Construção de praças;
Construção de usinas hidroelétrlca.; construção de estaçôes de
redes de telefonia e comunicaçào; construção de quadras
esportivas; Rebalxamento de lençóis f.eáticos.; Construção de
Ísolamento térnico; Aplicaçào de resinas em pisos.; Constnuçào de
piscinas; Construção de muros de tijolos, bl-ocos de concretos;
Construção de coberturas; Comercio atacadista de: madeiras;
Íerro; condutores eletricos; pisos e revestimentos cerâmicos.,
pré-moldadosj cifientoj Comercio varejista de: fios, cabos e

:ondutores e1étricos; ferro; madeira; canosr conexôes; tijolos,
i,



Ld
{)

-Llof
r^i'ot 

/ it

W

arela; cimento e artefatos de cl$entoj prepâração, fabricação de
concreto usinado para construção.

cLÁusuLA qrrsTA - pRAzo DE DURAçÀ0
A empresa lniclou suas ativldades em 26 de outubro de 2011 e

seu pnazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - Do ENCERRÂ,{ENTo Do ExÊRcÍcIo
O ténmino de cada exercicio social é em 31 de dezembro.

Parágrafo Únlco - A critênlo do titular e no âtendimento dos
intenesses da própria ÊIRElI, o total oú pârte dos lucros podenão
ser destinados à formação de reservã de lucro, no critério
estãbelecido pela Lel 6.4O4/76, ou então permãnecer em lucros
acumulados para futuras destinações.

CLÁUsULA SÉTI}.IIÂ - A0I,IINISTRAçÀo
A administraçào da empresa é exercida por TEREZINHA I4ARIA DoS

SÂl,lÍOS ARAUIO, a quem caberá os poderes e atnibuiÇões de assinar
isoladamente todos e quaisquen atos de j.nteresse da empresa,
nepresentando-a ativa e passivamente, judiclal e

extrajudicialmente, desta EIRE LI .

CLÁUSULA oITAvA - DECLARAÇÃo DO IITULAR
Oeclaro que não pônticipo de nenhuma outna empresa da modalidade
EIRÉLT.

CLAUSULA NONA - DA RESPOI.ISÀBILIDADE
A responsabilj.dade do Titular é restritâ ao valor de seu Capital e

responde exclusivãmente pela integrà1ização do CapitaL 5ocial.

CLÁUSULA DÉCIÍ'IÂ - DECLARÂçÃO OE OESIII1PEDII4ENTO

O tltulâr declara, sob as penas da }ei, que não está impedido de

exercer a adnlnistrâção da EIRELÍ, por lei especial- ou em vintud€
de condênação criminalJ ou por se encontrar sob os efeitos dê.la, a

pena que vede, ainda que temporâ riamente., o acesso a cargos
oúbliqos, ou por crime falimentar, de prevari.cação, peita ou

suborno, concussão, peculato ou contra a econonia popular, contna

o sistêma financeiro nacional, contra nornlas de defesa da

concorrência, contrâ as relações de consumo., Íé púb1ica ou

propriedade.
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ctÁusuLA sÉc§.rÁ psrl,tsÍsÀ - ÀBERluRÀ, ÂLT§RÀçÃ0 § ExrrNçÃo oE
rILTÀI§
A §I8FLI poderiâ, â qual.Euêr taopo, abnirr âlterar e extinguir
{iliais ou outra dependêncla, mediante â1terâção do at§
esnstitutivo, devidarnente assl.nada pelo tttular da empresô.

clÁusulÀ sfc:§A sE6uttsÀ - DrRrrÍôs, oBn.r€eÇÕ§s E suc§ssÕss
Falecendo ou intêrditãdo s titulãr, ê slllpresê ccntinuará sua§
ati.vidades c§rs ôs herdeiros, sucesscres e o incapaz. NáÕ sêndo
BôgsÍvel ou inexistindo interesse deste§, o valor de seus haveres
será apurado * liquidado cofi bãse na situação patrimonial, à data
da resnlução, veri.fieada em balanço especlalnrente levãntõdo,

CLÃu§JLA §Éü,'{À Y§ncEIâA . DO rono
Fica eleito o foro de Gurupi, Estado rio Íocantins, parã o
exerciclo e o cumprlnentÕ dôs dj"reitôs e obrigações resultântês
destê ate con§titrtivo.

0 titular assj"na o pr§sente instrürnentÕ, Êm §3 (trê§) vial de
igual forma ê teorr que será levâd§ o registro perãnte a lunta
Côrnêr{iê} do tstads do íocantins, parâ que ã mesmã adquira
personalidade jur{dica, de acordo cora a }egi.s}ação em vigor.

6 T aüs 12 diâs do rês de junho de 2815.0
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